
Cargos Vagas Vagas PNE Salários Jornada Semanal Requisitos Mínimos Valor da Inscrição

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ZONA RURAL (ZR) 14 1 R$ 788,00 40H Nível Básico R$ 40,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ZONA URBANA (ZU) 14 1 R$ 788,00 40H Nível Básico R$ 40,00

BORRACHEIRO 1 0 R$ 900,00 40H Nível Básico R$ 40,00

ELETRICISTA 1 0 R$ 1.600,00 40H Nível Básico R$ 40,00

MERENDEIRA 3 0 R$ 788,00 40H Nível Básico R$ 40,00

VIGIA 15 0 R$ 788,00 40H Nível Básico R$ 40,00

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZR) 48 2 R$ 1.014,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZU) 48 2 R$ 1.014,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS 20 1 R$ 1.014,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

ALMOXARIFE 2 0 R$ 838,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 5 0 R$ 960,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

CINEGRAFISTA 1 0 R$ 960,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

FOTÓGRAFO 1 0 R$ 960,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

MECÂNICO 1 0 R$ 980,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 5 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO AMBIENTAL 2 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 2 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 2 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 5 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 2 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS 1 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 2 0 R$ 1.050,00 40H Nível Médio/Técnico R$ 60,00

ADMINISTRADOR 1  R$ 3.000,00 40H Nível Superior R$ 80,00

ASSISTENTE SOCIAL 5 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

BACHAREL EM SAÚDE COLETIVA (SAÚDE DA FAMÍLIA) 2 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

BIOQUÍMICO 2 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

CIRURGIÃO DENTISTA 6 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

ENFERMEIRO 6 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

FARMACÊUTICO 1 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

FISIOTERAPEUTA 4 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

FONOAUDIÓLOGO 1 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

MÉDICO GINECOLOGISTA 1 0 R$ 12.000,00 40H Nível Superior R$ 80,00

MÉDICO PEDIATRA 1 0 R$ 12.000,00 40H Nível Superior R$ 80,00

MÉDICO CLINICO GERAL 3 0 R$ 10.000,00 40H Nível Superior R$ 80,00

MÉDICO DA FAMÍLIA 1 0 R$ 10.000,00 40H Nível Superior R$ 80,00

NUTRICIONISTA 2 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

PSICÓLOGO 2 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA 1 0 R$ 2.800,00 40H Nível Superior R$ 80,00

TURISMÓLOGO 1 0 R$ 3.400,00 40H Nível Superior R$ 80,00

PEDAGOGO 1 0 R$ 1.500,00 40H Nível Superior R$ 80,00

PROFESSOR DE ARTES 2 0 R$ 1.171,07 20H Nível Superior R$ 80,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 3 0 R$ 1.171,07 20H Nível Superior R$ 80,00

PROFESSOR DE MUSICA 2 0 R$ 1.171,07 20H Nível Superior R$ 80,00

PROFESSOR DE 1º a 5º (ZU) 3 0 R$ 1.171,07 20H Nível Superior R$ 80,00

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (ZU) 3 0 R$ 1.171,07 20H Nível Superior R$ 80,00

PROFESSOR DE MATEMÁTICA (ZU) 2 0 R$ 1.171,07 20H Nível Superior R$ 80,00

PROFESSOR ZONA RURAL (ZR) 63 4 R$ 1.171,07 20H Nível Superior R$ 80,00

ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BOCA DO ACRE

GABINETE DO PREFEITO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS  DO QUADRO DE PESSOAL

EDITAL Nº 2/2015 – ABERTURA DE CONCURSO
 
Antonio Iran de Souza Lima, Prefeito Municipal de Boca do Acre – AM, no uso de suas atribuições, torna publico a realização de concurso público
para  provimento  de  vagas  em  cargos  do  quadro  de  pessoal  efetivo  da  Prefeitura  Municipal  de  Boca  do  Acre-AM,  mediante  as  condições
estabelecidas neste Edital.
 
INSTRUÇÕES GERAIS
 
I – DO CONCURSO PÚBLICO
O Concurso Público tem por objetivo o provimento de 325 (trezentos e vinte e cinco) cargos vagos, conforme TABELA I, a serem nomeados por
regime Estatutário da Lei nº 048 de 30 de junho de 2015 e pela Lei nº 013 de 23 de dezembro de 2011 dos Profissionais do Ensino Publico do
Município de Boca do Acre, observados os termos da Lei Municipal Nº 049 de Agosto de 2015 - PMBA.
O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir  da data da homologação do Resultado Final, podendo, à critério da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, ser prorrogado uma vez por igual período.
TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS
 

 
* Quando houver, adicional de gratificação de localidade de acordo o Estatuto de Servidor Público de Boca do Acre;
Os vencimentos dos cargos especificados no quadro acima, conforme a jornada de trabalho tem como base a escala de vencimentos – cargos de
provimento efetivo em vigência;
As descrições sumárias das atividades dos cargos e a descrição encontram-se relacionadas no Anexo I deste Edital;
A descrição de cada Zona Rural para os cargos de PROFESSOR ZONA RURAL (ZR) encontra-se descrita no Anexo III, os demais cargos serão
lotados de acordo com a disponibilidade, que será definida pela Administração Publica.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário local de Boca do Acre/AM e sob a responsabilidade do Instituto
Abaré-Eté;
1.6. O Concurso Público de que trata este Edital será composto de:
a) Primeira Etapa: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório;
1.6.1. Para os Cargos de Nível Superior:
a) Segunda Etapa: Avaliação de Títulos de caráter classificatório;
1.7. A Administração convocará os candidatos aprovados de acordo com a quantidade de vagas disponíveis na TABELA I de cargos e salários do
presente edital e se reserva no direito de convocar outros candidatos de acordo com a lista de classificação para ocupar os cargos vagos, dos que
vierem a vagar e dos que eventualmente vierem a ser criados de acordo com a necessidade do serviço público, enquanto válido o concurso;
1.8. Obs.: Todos os candidatos habilitados, em quaisquer dos cargos constantes da Tabela I – Cargos e Salários deverão comprovar os requisitos
mínimos exigidos para o cargo e serão submetidos ao Exame Pré-Admissional,  o qual envolverá avaliação em relação a aspectos físicos dos
candidatos. O candidato que for considerado inapto ou não recomendado, pelo serviço médico determinado pela Prefeitura Municipal de Boca do
Acre - AM será eliminado do Concurso Público.
II – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA DO CARGO
2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas a seguir:
2.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos
do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 72.436/72. São requisitos para a investidura no cargo, que deverão ser
comprovados no ato da posse:
a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas dos Decretos nºs 70.391/72 e 70.435/72 e do art. 12 da Constituição Federal;
b) possuir a escolaridade e pré-requisitos estabelecidos no Capítulo I;
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c) ser maior de 18 (dezoito) anos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e militares, para os do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
2.3. Para se inscrever no concurso o candidato aos cargos de professor tanto para a zona urbana e rural deverá ter Licenciatura Plena.
2.4. Para se inscrever no concurso o candidato a professor para a zona urbana deverá ter Licenciatura Plena especifica na área:
2.5. O candidato deverá permanecer por 05 anos na comunidade para qual prestou concurso, só após esse período poderá pedir transferência.
2.6. O professor que já tem 20 horas (efetivo) só poderá concorrer para outra cadeira de 20 horas, não podendo acumular 60 horas.
2.7. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima fixados serão exigidos apenas dos candidatos habilitados e convocados
paraa nomeação.
2.8. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas.
2.9. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 2.2. deste Capítulo e os exigidos no item 14.6 do Capítulo XIV,
perderá o direito à investidura no referido cargo.
III – DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições poderão ser realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.institutoabare-ete.com.br, no período das 9h do dia 28 de agosto
de 2015 às 21h do dia 05 de outubro de 2015, observado o horário oficial de Brásilia/DF e as informações contidas neste Edital, que estarão
disponíveis no referido endereço eletrônico. Após a data e o horário especificados acima, o acesso às inscrições estará bloqueado;
3.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, e nas condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento;
3.3. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá preencher o formulário de inscrição on-line, gravar e transmitir as informações pela
internet;
3.3.1. O candidato deve efetuar o pagamento referente à taxa de inscrição, POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO, pagável em toda a rede bancária,
com vencimento para o dia 06 de outubro de 2015;
3.3.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, estará disponível no endereço eletrônico www.institutoabare-ete.com.br,
através do “link”  correlato ao CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, até a data de pagamento das inscrições, dia 06
de outubro de 2015;
3.3.3. A inscrição realizada somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição através da rede bancária;
3.3.4. O pagamento em cheque somente será considerado, após a respectiva compensação. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo, a
inscrição será anulada;
3.3.5. Em caso de feriado, ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá
ser pago antecipadamente;
3.3.6. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições com pagamento da taxa de inscrição realizado: via postal, por fac-símile, por depósito “por
meio de envelope” em caixa rápido, por transferência entre contas correntes, por DOC, por ordem de pagamento, condicional e/ou extemporânea,
fora do período de inscrição estabelecido e por qualquer outro meio não especificado neste Edital. O pagamento por agendamento somente será
aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
3.3.7. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga referente ao valor da taxa de inscrição.
3.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da
taxa de inscrição, verifique atentamente o cargo preenchido;
3.5. O candidato interessado poderá se inscrever em mais de um Cargo, verificando atentamente, antes de efetuar a sua inscrição, o período de
realização das provas, estabelecidas no Capítulo VI (para todos os cargos);
3.5.1. Em caso de mais de uma inscrição, segundo item 3.5, deste Capítulo, e constatada coincidência na data e horário de realização das provas, o
candidato deverá optar por uma das inscrições realizadas, sendo considerado para todos os efeitos ausente nas demais;
3.5.2. Na ocorrência de fatos previstos no item 3.5.1. deverá o candidato, para realização das provas, respeitar o local em que fora previamente
alocado pelo Edital de convocação para as provas, segundo sua opção de inscrição, não sendo permitido realizá-las fora do local sob nenhuma
hipótese;
3.6. O Instituto Abaré-Eté e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;
3.7. A partir do dia 10 de outubro de 2015, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico do Instituto Abaré-Eté se os dados da inscrição
efetuada via Internet foram recebidos;
3.8. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Abaré-Eté através do
e-mail contato@institutoabare-ete.com.br,para verificar o ocorrido;
3.9. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DO ACRE e ao Instituto Abaré-Eté o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente;
3.10. O candidato deverá estar em pleno gozo de seus direitos civis e qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda,que não satisfaça todas as
condições estabelecidas neste documento, mesmo que detectado posteriormente, implicara na imediata desclassificação do candidato.
IV – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição, com exceção ao cidadão amparado pelo Decreto nº 6.593, de 2 de
outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008, e a Lei Municipal nº 38 de 24 de dezembro de 2014, que comprove
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, e renda familiar mensal igual ou inferior a três salários
mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido Decreto;
4.1.1. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita por meio de indicação do Número de Identificação Social – NIS, além
dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição via Internet ou no Posto de Inscrição;
4.1.2. Considera-se renda familiar à soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família e renda familiar per capita à divisão da
renda familiar pelo total de indivíduos da família;
4.1.3. O órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome será consultado quanto à veracidade das
informações prestadas pelo candidato, no requerimento de inscrição com isenção de pagamento;
4.2. O requerimento de inscrição com isenção de pagamento de que trata o item anterior somente será realizado no período de 09h do dia 28 de
agosto às 15h do dia 31 de agosto de 2015 (horário de Brasília) via Internet por meio do endereço eletrônico www.institutoabare-ete.com;
4.3. As informações prestadas no requerimento de inscrição com isenção de pagamento serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo
civil e criminalmente pelo teor das afirmativas;
4.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição com isenção de pagamento pela Internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
4.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de
6 de setembro de 1979;
4.5.1. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não o seu pedido;
4.6. A partir do dia 02 de outubro de 2015, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico www.institutoabare-ete.com.br os resultados da
análise dos requerimentos de inscrição com isenção de pagamento, observados os motivos de indeferimento;
4.7. O candidato que tiver seu requerimento de inscrição com isenção de pagamento deferida terá sua inscrição validada, não gerando boleto para
pagamento da inscrição;
4.7.1. O candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as
demais canceladas;
4.7.2. Será considerado, para fins de validação da última inscrição efetivada, o número do documento gerado no ato da inscrição;
4.8. O candidato que tiver seu requerimento de inscrição com isenção de pagamento indeferida e recurso improcedente e queira participar do certame
deverá gerar o boleto e efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite de 05 de outubro de 2015;
4.9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE e o Instituto Abaré-Eté eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos
para prestar as provas;
V – DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
5.1. À pessoa portadora de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo
sejam compatíveis com a sua limitação, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004;
5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro
de 2004, ao candidato Portador de Necessidades Especiais habilitado, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das
que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público;
5.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número
inteiro subsequente;
5.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidaspelos demais concursados, com estrita observância
da ordem classificatória;
5.4. O candidato deverá declarar no ato da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificá-la e indicar que deseja concorrer às vagas reservadas no
Formulário de Inscrição. Para tanto, deverá encaminhar durante o período das inscrições (28 de agosto de 2015 a 18 de setembro de 2015), via sedex
ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), ao Instituto Abaré-Eté, aos cuidados do Departamento de Planejamento, Desenvolvimento e
Execução de Concursos, identificando no envelope REF: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCADO ACRE–CONCURSO PÚBLICO - LAUDO
MÉDICO”, localizado Rua Bage, n° 1983, sala 01, Redenção, Manaus - AM, CEP 69047-390, a documentação a seguir;
a) Laudo Médico original, ou cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses do término das inscrições, atestando a espécie e o
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a
provável  causa da deficiência,  inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome, documento de
identidade (RG), número do CPF, a assinatura e o carimbo indicando o número do CRM do médico responsável por sua emissão e cópia simples do
comprovante de inscrição (ficha de inscrição);
b) O candidato com deficiência visual,  que necessitar de prova especial  em Braile  ou Ampliada ou Leitura de sua prova, além do envio  da
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de prova;
c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação
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NÍVEL BÁSICO COMPLETO

Cargos Prova Conteúdo Nº de Itens

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ZONA URBANA (ZR)/(ZU) Objetiva Português 10

BORRACHEIRO Matemática 6

ELETRICISTA Conhec. Gerais 4

MERENDEIRA Conhec. Específicos 10

VIGIA   

NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

Cargos Prova Conteúdo Nº de Itens

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZR) Objetiva   

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZU)   

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS   

ALMOXARIFE   

AUXILIAR DE LABORATÓRIO   

CINEGRAFISTA   

FOTÓGRAFO   

MECÂNICO Português 10

TÉCNICO ADMINISTRATIVO Matemática 6

TÉCNICO AMBIENTAL Conhec. Gerais 6

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Conhec. Específicos 18

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES   

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL   

TÉCNICO EM LABORATÓRIO   

TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS   

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA   

NIVEL SUPERIOR COMPLETO

Cargos Prova Conteúdo Nº de Itens

ADMINISTRADOR Objetiva e Títulos   

ASSISTENTE SOCIAL   

BACHAREL EM SAÚDE COLETIVA (SAÚDE DA FAMÍLIA)   

BIBLIOTECÁRIO   

BIOQUÍMICO   

CIRURGIÃO DENTISTA   

ENFERMEIRO   

FARMACÊUTICO   

FISIOTERAPEUTA Português 16

FONOAUDIÓLOGO Matemática 6

MÉDICO GINECOLOGISTA Conhec. Gerais 6

MÉDICO PEDIATRA Conhec. Específicos 22

MÉDICO CLINICO GERAL   

MÉDICO DA FAMÍLIA   

NUTRICIONISTA   

PSICÓLOGO   

TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA   

TURISMÓLOGO   

NIVEL SUPERIOR COMPLETO EDUCAÇÃO

Cargos Prova Conteúdo Nº de Itens

PEDAGOGO Objetiva e Títulos   

PROFESSOR DE ARTES Português 10

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Matemática 10

PROFESSOR DE MUSICA Conhec. Pedagógicos 20

indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições;
d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer médico emitido por
especialista da área de sua deficiência.
5.4.1. Para fins de validação dos prazos estabelecidos no item 5.4. será considerada a data da postagem da correspondência e/ou a data de entrega no
Posto de Inscrição;
5.5. Os candidatos aprovados que se declararam portadores de necessidades especiais, deverão submeter-se à avaliação promovida por uma Junta
Médica Oficial especialmente designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, que emitirá parecer conclusivo sobre a sua
condição de portador de necessidades especiais ou não e sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a necessidade especial que alega ser
portador, observadas:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e
e) a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente;
5.6. Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da necessidade especial,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e
suas alterações, bem como a provável causa da limitação do candidato;
5.7. A não observância do disposto no item 5.6, o não enquadramento como portador de necessidades especiais, na forma da legislação pertinente, ou
o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos nestas condições. A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOCA DO ACRE convocará, então, o próximo da lista geral, caso a listagem de pessoasportadoras de necessidades especiais do referido cargo
tenha esgotado;
5.8. Os candidatos às vagas reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais não enquadrados como tal, na forma da legislação pertinente,
terão apenas considerada sua classificação geral por cargo;
5.9. O candidato portador de necessidades especiais reprovado na Perícia Médica em virtude de incompatibilidade da necessidade especial com as
atribuições do cargo será eliminado do Concurso Público;
5.9.1. As vagas que não forem providas por não enquadramento como portador de necessidade especial na perícia médica serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória do cargo;
5.10. As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para
todos os demais candidatos;
5.11. Os candidatos que, no ato da inscrição se declararem portadores de necessidades especiais, se aprovados no Concurso Público, terão seus
nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte;
5.12. Após a admissão do candidato, a necessidade especial existente não poderá ser arguida para justificar a readaptação funcional ou a concessão
de aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que venham a produzir incapacidade ocupacional parcial ou total;
5.13. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a necessidade especial do candidato será avaliada durante o estágio probatório, na forma do
disposto no parágrafo 2º, do artigo 43, do Decreto nº 3.298/99;
5.14. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, sendo este indicação de sua
inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela
guarda da criança;
5.15. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas;
5.16. Durante o período que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela coordenação para este fim, na
presença de um fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste edital.
5.17. O acompanhante, que ficará responsável pela criança, se submeterá a todas as normas constantes deste edital, inclusive mantendo o celular ou
outro equipamento eletrônico, desligado.
5.18. Não haverá compensação de tempo de amamentação em favor da candidata.
5.19. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
VI –DAS PROVAS
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Professor de 1º AO 5º ANO ZONA URBANO (ZU)   

Professor de PORTUGUÊS ZONA URBANO (ZU)   

Professor de MATEMÁTICA ZONA RURAL (ZU) Legislação 10

PROFESSOR ZONA RURAL (ZR)   

CARGOS PERÍODO DE APLICAÇÃO

AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  ZONA  RURAL  (ZR);  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  ZONA  URBANA  (ZU);  BORRACHEIRO;  ELETRICISTA;

MERENDEIRA;  VIGIA;  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZR);  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZU);  AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS;

ALMOXARIFE, AUXILIAR DE LABORATÓRIO; CINEGRAFISTA; FOTÓGRAFO; MECÂNICO; TÉCNICO ADMINISTRATIVO; TÉCNICO AMBIENTAL; TÉCNICO

EM  CONTABILIDADE;  TÉCNICO  EM  EDIFICAÇÕES;  TÉCNICO  EM  LABORATÓRIO;  TÉCNICO  EM  PRÓTESE  DENTÁRIA;  TÉCNICO EM  RECURSOS

HUMANOS.

DOMINGO DIA 25/10/2015

MANHA

ADMINISTRADOR,  ASSISTENTE  SOCIAL;  BACHAREL  EM  SAÚDE COLETIVA  (SAÚDE  DA  FAMÍLIA);  BIBLIOTECÁRIO;  BIOQUÍMICO;  CIRURGIÃO

DENTISTA; ENFERMEIRO; FARMACÊUTICO; FISIOTERAPEUTA; FONOAUDIÓLOGO; MÉDICO GINECOLOGISTA; MÉDICO PEDIATRA; MÉDICO CLINICO

GERAL; MÉDICO DA FAMÍLIA; NUTRICIONISTA; PSICÓLOGO; TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA, TURISMÓLOGO; PEDAGOGO; PROFESSOR DE ARTES;

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA; PROFESSOR DE MUSICA; PROFESSOR DE 1º a 5º (ZU); PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (ZU); PROFESSOR DE

MATEMÁTICA (ZU); PROFESSOR ZONA RURAL (ZR).

DOMINGO DIA 25/10/2015

TARDE

 
6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:
6.2.  As  provas  de  Língua  Portuguesa,  Matemática,  Conhecimentos  Gerais,  Conhecimentos  Específicos  Conhecimentos  Pedagógicos  e
Legislação,versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital,  e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o
desempenho do cargo;
6.3. A Prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido no Capítulo VIII, deste Edital.
 
VII– DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Boca do Acre - AM na data prevista de 25 de outubro de 2015, conforme tabela abaixo,
observado o horário Local;
 

 
7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de BOCA DO ACRE - AM, o Instituto
Abaré-Eté, reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas da determinada, para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos;
7.2. Os locais e horários serão comunicados oportunamente através de Edital de convocação para as provas a ser publicado na Imprensa Oficial do
Município, em listas que serão afixadas na sede da PREFEITURA e CÂMARA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE/AM, e através da Internet no
endereço www.institutoabare-ete.com.br, a partir de 10 de outubro de 2015;
7.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova;
7.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações
constantes no item 7.2., deste Capítulo;
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado;
7.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc. deverão ser solicitados no dia de
aplicação das provas;
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de portador de necessidade especial, o candidato deverá entrar em contato com o
Instituto  Abaré-Eté,  através  do e-mail:  contato@institutoabare-ete.com.br  com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)  horas da data de
aplicação das Provas Objetivas;
7.5.1. Não será admitida a troca de Opção de Cargo em hipótese alguma;
7.5.2. A alteração da condição de candidato portador de necessidade especial somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo
candidato  em  sua  ficha  de  inscrição  tenha  sido  transcrito  erroneamente  nas  listas  afixadas  e  disponibilizado  no  endereço  eletrônico
www.institutoabare-ete.com.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes.
7.5.3. O candidato que não entrar em contato com o Instituto no prazo mencionado no item 7.5., deste Capítulo, será o único responsável pelas
consequênciasocasionadas pela sua omissão;
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por lei federal,  valem como
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97);
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, de material transparente, lápis preto nº. 2 e borracha macia;
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade;
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência (B.O.) em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta)
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio;
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à
assinatura do portador;
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados;
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas;
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato;
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Abaré-Eté procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante
a apresentação do comprovante de inscrição paga;
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8. será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto Abaré-Eté na fase de Julgamento das
Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão;
7.8.2.  Constatada  a  improcedência  da  inscrição  de  que  trata  o  item  7.8.,  esta  será  automaticamente  cancelada  sem  direito  a  reclamação,
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes;
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor,
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, bem como protetores auriculares, bonés, óculos
escuros;
7.8.3.3. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o candidato será
automaticamente eliminado do Concurso Público;
7.8.4. O descumprimento dos itens 7.8.3.2. e 7.8.3.3. implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude;
7.8.5. O Instituto Abaré-Eté não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização
das provas;
7.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;
7.9. Quanto às Provas:
7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas,
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção;
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta),
emendas ou rasuras, ainda que legíveis;
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras
óticas, prejudicando o desempenho do candidato;
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Respostas, cedida para a execução da prova;
7.11. A Prova Objetiva terá a duração de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos para todos os cargos;
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora do início destas;
7.13. A Folha de Resposta dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição;
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados;
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6., alínea “b”, deste Capítulo;
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo dez permanência estabelecido no item 7.12., deste
Capítulo;
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação ou
utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;
7.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de
dados, telefone celular, walkman e/ou equipamentos semelhantes, bem como protetores auriculares;
7.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
7.14.8. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas;
7.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus
auxiliares ou autoridades presentes;
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TÍTULOS VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO

Doutorado - diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar,correlato e intrínseco à área de educação

e/ou à disciplina específica objeto da inscrição.

3,0 3,0

Mestrado - diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à área de educação

e/ou à disciplina específica objeto da inscrição.

2,0 2,0

Pós Graduação Lato Sensu (especialização) - com carga horária mínima de 360 horas, diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso

acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à área de educação e/ou à disciplina específica objeto da inscrição.

1,0 2,0

7.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
7.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e/ou Cadernos de Questões;
7.14.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de Prova e na Folha de Respostas;
7.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso
Público;
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público;
7.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de
prova;
7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade;
7.18. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A
equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário;
7.19. Caso exista a necessidade de o candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá retornar ao local de sua prova,
sendo eliminado do Concurso;
7.20. O candidato que terminar a sua prova, desde que transcorrida 1 (uma) hora do horário marcado no quadro da sala onde estiver prestando prova,
poderá levar o seu Caderno de Questões, deixando com o fiscal da sala a sua Folha de Respostas, que será o único documento válido para correção;
7.21.  O  candidato,  ao terminar  sua prova,  deverá  retirar-se  imediatamente  do  estabelecimento  de  ensino,  não podendo  permanecer  nas  suas
dependências, bem como não poderá utilizar os banheiros;
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
VIII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto;
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova;
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e multiplicar pelo número de
questões certas;
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva;
8.3. Para fins de cálculo da nota, considerar-se-á duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou
igual a cinco;
8.4. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta);
8.5. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso.
IX – DA PROVA DE TÍTULOS
9.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos habilitados nas Provas Objetivas que estão concorrendo a cargos de nível superior,
conforme estabelecido no Capítulo VIII, deste Edital, sendo que sua entrega será confirmada através de assinatura de lista específica;
9.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser enviados, EXCLUSIVAMENTE, via Sedex ou carta com AR direcionada ao INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, TECNOLÓGICO, DE ECONOMIA SUSTENTÁVEL E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – ABARÉ-ETÉ,
Endereço: Rua Bagé, N.1983, sala 01, Bairro: Redenção – Manaus-Amazonas CEP: 69.047-390, nos dias 12 de novembro a 17 de novembro de
2015. Após esta data não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese;
9.2.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do
Concurso;
9.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, o
cargo para o qual está concorrendo e o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos a serem apresentados em CÓPIA
REPROGRÁFICA AUTENTICADA;
9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado, e PREENCHER A RELAÇÃO DE RESUMO DE
ACORDO COM O MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO IV, deste Edital;
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos
por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição
do documento;
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos que não tenham o cunho
definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como
deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do
responsável pela expedição do documento;
9.4.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado ou
pela revalidação dada pelo órgão competente.
 

 
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes;
9.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso, não será considerada como Título;
9.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos;
9.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem das tabelas apresentadas
neste Capítulo;
9.9. Apresentado mais de um Título, será considerado, para efeito de avaliação, apenas o de maior pontuação;
9.10. A prova de títulos terá caráter classificatório;
9.11. Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da homologação do
resultado final do Concurso Público, poderão ser incinerados pelo Instituto Abaré-Eté.
9.11.1. Para a devolução mencionada no item 9.12.,  após a homologação do concurso o candidato deverá entrar em contato com o Instituto
Abaré-Eté, através do e-mail: contato@institutoabare-ete.com.br e solicitar a devolução dos documentos;
9.11.2. Os custos referentes ao envio postal para devolução dos títulos ficarão sob responsabilidade do candidato;
9.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:
I - TABELA DE TÍTULO
X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
10.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva acrescido dos pontos obtidos na Prova de Títulos, quando
houver;
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por cargo;
10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores de necessidades
especiais, e uma especial com a relação apenas dos candidatos portadores de necessidades especiais;
10.4. O resultado do Concurso será publicado na Imprensa Oficial no Diário oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, afixado na sede da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE divulgado na internet no endereço eletrônico www.institutoabare-ete.com.br. e caberá recurso
nos termos do Capítulo XI, deste Edital;
10.5.  A lista de Classificação Final/Homologação,  após avaliação dos  eventuais recursos interpostos,  será afixada na sede  da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE e publicada na Imprensa Oficial do Município e no site do Instituto Abaré-Eté;
10.6. No caso de igualdade na Classificação Final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:
10.6.1. Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso – Lei Federal nº
10.741/03;
10.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, quanto tiver;
10.6.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
10.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Matemática, quanto tiver;
10.6.5. Conhecimentos Pedagógicos, quanto tiver;
10.6.6. Legislação, quanto tiver;
10.6.7. Conhecimentos Gerais, quando tiver;
10.6.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso;
10.7. A classificação no presente Concurso não gera aos candidatos direito à nomeação para o Cargo, salvo àqueles classificados dentro do número
de vagas oferecidas, constante na tabela de cargos, respeitada sempre a ordem de classificação.
XI – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS
11.1. Será considerado aprovado neste Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínima exigidas para aprovação, nos
termos deste Edital.
11.2. A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso Público será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva acrescido dos pontos
obtidos na Avaliação de Títulos.
11.3. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato
que tiver:
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso),
sendo considerada, para esse fim, a data de realização da Prova Objetiva;
b) maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos;
c) maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais;
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d) maior número de acertos nas questões da disciplina de língua portuguesa;
e) idade maior.
11.4. Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo e a área de atuação
para os quais concorreram.
11.5. A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber:
a) a primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos (ampla concorrência), respeitado o cargo/área de atuação/município para os quais se
inscreveram, incluindo aqueles inscritos como pessoas com deficiência;
b) a segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos como pessoas com deficiência, o cargo/área de atuação/município
para os quais se inscreveram.
11.6. O resultado final deste Concurso Público será publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas Gerais, onde constarão as notas
finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida.
11.7. O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação.
XII – DOS RECURSOS
12.1. Será admitido recurso quanto à divulgação da Lista de Portadores de Necessidades Especiais, aplicação das Provas Objetivas, divulgação dos
Gabaritos e publicação do Resultado Provisório, inclusive dos desempates;
12.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de:
2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da listagem de candidatos portadores de necessidades especiais;
2 (dois) dias úteis, a contar da data da realização das Provas Objetivas;
2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação dos Gabaritos Oficiais do Concurso Público;
2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Provisório das Provas Objetivas, inclusive dos desempates;
12.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos indicados no item 12.2. não serão apreciados;
12.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento indicado no item 12.2;
12.5. Os recursos listados no item 12.2. deste Capítulo deverão ser interpostos exclusivamente por meio do site www.institutoabare-ete.com.br de
acordo com as instruções constantes na página e recurso;
12.5.1. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado;
12.6. O Instituto Abaré-Etée a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACREnão se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;
12.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
12.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o especificado neste Edital;
12.8. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público;
12.9. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos;
12.10. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar-se a classificação inicial, obtida pelo
candidato, para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida
para aprovação;
12.11. Depois de julgados todos os recursos interpostos, será publicado o resultado do Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do
disposto no item 12.10;
12.12. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:
a) desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
b) fora do prazo estabelecido;
c) sem fundamentação lógica e consistente; e
d) com argumentação idêntica a de outros recursos;
12.13. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, réplica do recurso ou recurso de Gabarito Final definitivo;
12.14. O Instituto Abaré-Eté, por meio da sua Banca Examinadora, constitui última instância para Recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.
XIII - DA NOMEAÇÃO
13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados;
13.1.2. O candidato deverá estar ciente que, no ato da convocação deverá preencher as condições especificadas: ter idade igual ou superior a 18
(dezoito) anos; no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; estar quite com a Justiça Eleitoral; possuir, no ato da convocação, os
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego, conforme especificado na Tabela de Cargos, do Capítulo I,  deste Edital;  não registrar
antecedentes criminais; não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os
previstos na Lei nº 11.343 de 2006; não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública ou ter sofrido penalidade, inclusive através de
Processo Administrativo; ter aptidão física e mental e não ser portador de necessidades especiais incompatíveis com o exercício do Emprego,
comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE; não ser aposentado por
invalidez;
13.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de
uma cópia que comprovem os requisitos para provimento, estabelecidos no presente Edital;
13.3. A convocação, que trata o item anterior, será realizada através de correspondência com aviso de recebimento e através de publicação na
Imprensa Oficial do Município;
13.4. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação citada no item 13.3., terão o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis para
apresentação  dos  documentos  discriminados  a  seguir: Certidão  de  nascimento  (quando  solteiro),  Certidão de  Casamento,  Título  de  Eleitor,
Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral, Certificado de Reservista ou Dispensa de
Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 4 (quatro) fotos 3x4 iguais, coloridas e recentes, Número do PIS/PASEP ou declaração de firma
anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC e regularização, Comprovantes de Escolaridade (exceto para o
Fundamental  Incompleto -  Alfabetizado),  Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos menores entre 0 e 7  anos e
Atestados de Antecedentes; comprovante de endereço e carteira de vacinação com Antitetânica em dia;
13.4.1. A não apresentação da documentação exigida no item 13.4. implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato;
13.5. Obedecida á ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico que avaliará sua capacidade física e mental
no desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem;
13.5.1. A avaliação médica compreenderá a realização de exames básicos e complementares, se necessário, exames específicos da função e avaliação
clínica, os quais serão realizados por médicos indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE.
13.5.1.2. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE.
13.6. Não serão aceitos no ato da posse e/ou nomeação protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem
acompanhadas do original, para fins de conferência pelo órgão competente;
13.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado por este através de Termo de
Desistência Definitiva;
13.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso
Público;
13.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE;
13.9. Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado ficará sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos;
13.10. Os candidatos classificados serão contratados pelo regime estatutário.
XIV -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso serão publicados na Imprensa Oficial no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas e afixados na sede de PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, bem como
constarão no site do Instituto Abaré-Eté;
 
14.2. Serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no
Concurso;
14.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas
de ordem administrativa, civil e criminal;
14.4. Caberá ao Presidente da Comissão do Concurso, homologação dos Resultados Finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por
emprego, individualmente ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração;
14.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe
disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser
publicado;
14.6. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Abaré-Eté, situado Rua Bage, n° 1983, sala 01, Redenção, Manaus -
AM, CEP 69047-390 até a data de Publicação da Homologação dos Resultados e, após esta data, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DO ACRE –AMÁrea de Recursos Humanos;
14.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a este Concurso, os
quais serão afixados também nos quadros de aviso da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, devendo, ainda, manter seu endereço e
telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso;
14.8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACREe o Instituto Abaré-Eté não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:
14.8.1. Endereço não atualizado;
14.8.2. Endereço de difícil acesso;
14.8.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
14.8.4. Correspondência recebida por terceiros;
14.9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a apresentação para posse e exercício correrão a expensas do próprio
candidato;
14.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE e o Instituto Abaré-Eté não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e
outras publicações referentes a este Concurso;
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CARGOS DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  ZONA

RURAL (ZR) / (ZU)

Compreende atividades que se destinam a executar serviços rotineiros de limpeza em geral, nos escritórios, ou outros locais, espanando, varrendo, lavando ou encerrando as

dependências, móveis, utensílios e instalações da Prefeitura Municipal de Boca do Acre, bem como os prédios de uso de sua administração, além de manter as condições de

higiene e conservação, a executar serviços administrativos simples, bem como auxiliar no preparo de refeições.

BORRACHEIRO Compreende atividades de desmontar, montar reparar e substituir os diversos tipos de pneus e câmaras de ar de veículos, máquinas e equipamentos.

ELETRICISTA Compreendeas atividades que se destinam a montagem, conservação e reparação de instalações e sistemas elétricos de prédios e iluminação pública.

MERENDEIRA Atividades de natureza repetitiva, relacionada ao preparo de alimentos rápidos nas escolas e nos estabelecimentos de atendimento à criança e idosos.

VIGIA Compreende as atribuições que se destinam a controlar a entrada e saída de pessoas dos prédios públicos, dar informações encaminhar aos setores competentes e zelar pela

segurança de bens e pessoas. Atender as pessoas, prestar informações o resolver problemas que estejam ao seu alcance; Pedir a identificação de todas as pessoas estranhas

ao prédio, não permitindo o acesso sem o cumprimento dessa exigência, a não ser, por ordem da chefia; Adotar rigorosa vigilância na entrada e saída dos servidores,

visando a segurança do edifício; Anotar e fazer o registro das irregularidades ocorridas no seu horário de serviço; Exigir a identificação dos prestadores de serviços de

manutenção e consertos, Fiscalizar e recomendar que as pessoas se abstenham de condutas perigosas ou anti-higiênicas.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZR) Exercer tarefas auxiliares na assistência de enfermagem aos pacientes do município; efetuar registros e relatórios de ocorrências; trabalhar em conformidade com normas e

procedimentos de biossegurança; atividade de execução de trabalhos realizados com a assistência a saúde rural. Remoção e condução de pacientes até o hospital.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZU) Exercer tarefas auxiliares na assistência de enfermagem aos pacientes do município; efetuar registros e relatórios de ocorrências; trabalhar em conformidade com normas e

procedimentos de biossegurança; atividade de execução de trabalhos realizados com a assistência a saúde rural. Remoção e condução de pacientes até o hospital.

AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS Exercer tarefas auxiliares na assistência de enfermagem aos pacientes do município; efetuar registros e relatórios de ocorrências; trabalhar em conformidade com normas e

procedimentos de biossegurança; atividade de execução de trabalhos realizados com a assistência a saúde rural. Remoção e condução de pacientes até o hospital.

ALMOXARIFE Organizar e executar atividades de almoxarifado, recebendo, estocando, distribuindo, registrando e inventariando materiais, observando normas e instruções, orientando

usuários, a fim de manter o estoque em condições de atender às demandas da Prefeitura.

AUXILIAR DE LABORATÓRIO Compreende as atividades que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas auxiliares de enfermagem, atendendo às necessidades de pacientes e doentes

CINEGRAFISTA Maneja uma câmera de cinema, ajustando os focos e outros dispositivos da mesma e procurando manter o equilíbrio e a composição do quadro, para tomar as cenas de

filmes.

FOTÓGRAFO Fotografar em preto e branco ou colorido, operando câmara fotográfica e acessórios, para atender objetivos diversos, como lustrações, confecção de álbuns e outros.

MECÂNICO Executa a manutenção corretiva e preventiva em máquinas e equipamentos, desmontando conjuntos pneumáticos, hidráulicos e mecânicos, detectando defeitos, analisando

e recuperando ou trocando as peças defeituosas.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo e financeiro no primeiro nível e a executar

tarefas de apoio administrativo e financeiro que envolvam maior grau de complexidade e requeiram certa autonomia no último nível.

TÉCNICO AMBIENTAL Elaborar estudos,  projetos e/ou pesquisas científicas básicas aplicadas na área biológica; atuando nas áreas de educação ambiental, saneamento e melhoria do meio

ambiente;

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Compreende os cargos que se destinam a executar,sob supervisão, a contabilização financeira, orçamentária e patrimonial da Prefeitura.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas auxiliares na elaboração de estudos e projetos de engenharia, bem como coordenar e supervisionar a execução de

obras de construção civil.

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL Planejar o trabalho técnico-odontológico, prevenir doença bucal, executar procedimentos odontológicos básicos, sob supervisão do cirurgião dentista.

TÉCNICO EM LABORATÓRIO Executar atividades técnicas de laboratórios, de acordo com as áreas específicas em conformidade com normas de qualidade de biossegurança e controle do meio-

ambiente.

TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo e financeiro no primeiro nível e a executar

tarefas de apoio administrativo e financeiro que envolva o maior grau de complexidade e requeiram certa autonomia no último nível.

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA Confeccionar e reparar próteses dentárias.

ADMINISTRADOR Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas diversas áreas; implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos

de racionalização e controlar o desempenho organizacional.

ASSISTENTE SOCIAL Compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às

necessidades e interesse da população Municipal.

BACHAREL EM SAÚDE COLETIVA (SAÚDE

DA FAMÍLIA)

Desempenham atividades técnicas de enfermagem na área de saúde ocupacional, em conformidade com as boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança.

BIBLIOTECÁRIO Compreende os empregos que se destinam a organizar, dirigir e executar serviços de seleção, classificação, registros, guarda e conservação de documentos, livros, mapas e

publicações pertencentes ao acervo bibliográfico municipal.

BIOQUÍMICO Realizar  análises  clínicas,  toxicológicas,  fisioquímicas,  biológicas,  microbiológicas,  moleculares  e  bromatológicas;  realizar  pesquisa  sobre  estruturas  macro  e

microbiológicas, sobre efeitos de medicamentos e outras substâncias em órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais.

CIRURGIÃO DENTISTA Diagnosticar e avaliar clientes e planejar tratamento. Atender, orientar e executar tratamento odontológico. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de

precaução universal de biossegurança.

ENFERMEIRO Compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em unidades de saúde e assistências, bem como participar

da elaboração e execução de programas de saúde pública.

FARMACÊUTICO Manipulação, estocagem e analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração.

FISIOTERAPEUTA Atender clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia. Realizar diagnósticos. Orientar

clientes, familiares, cuidadores e responsáveis e adotar medidas de precaução padrão de biossegurança.

FONOAUDIÓLOGO Atender clientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando-se de protocolos e procedimentos específicos  de fonoaudiologia.  Orientar  clientes,  familiares;

desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida.

MÉDICO GINECOLOGISTA Atividades de nível superior que envolvam atendimento especializado em doenças do aparelho genital da mulher.

MÉDICO PEDIATRA Atividade de nível superior, voltados para a saúde da criança.

MÉDICO CLINICO GERAL Efetuar serviços de clínica geral, principalmente nos plantões (quando se aplicar), avaliando o estado de saúde dos pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando

sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado, devendo seguir os padrões da ética profissional.

MÉDICO DA FAMÍLIA Monitorar o estado geral do paciente, seu nível de consciência, pressão arterial, pulso, respiração, devendo sempre estar atento a qualquer alteração. Em resumo, ele é o

responsávelpor manter as funções vitais do paciente em níveis seguros, sendo profissional preparado para identificar e tratar quaisquer alterações que possam ocorrer.

NUTRICIONISTA Compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para

a população do Município.

PEDAGOGO Implementar a execução, avaliar e coordenar a (re) construção do projeto pedagógico de escolas de educação infantil, de ensino médio ou ensino profissionalizante com a

equipe escolar. Viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da comunidade escolar e de associações a ela vinculadas

PSICÓLOGO Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do

trabalho.

TURISMÓLOGO Atividades de planejamento, organização e execução especializada, referente a estudos, pesquisas, análises e projetos inerentes à área de Turismo.

PROFESSOR DE ARTES Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um

clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra

educativa;  Realizar  com clareza,  precisão e presteza,  toda  escrituração referente à  execução da programação,  frequência e  aproveitamento dos alunos;  Zelar  pela

conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Participar  efetivamente da  elaboração  da proposta  pedagógica  da  escola;  Participar  das  reuniões  sistemáticas  de estudo na  escola,  inclusive,  nas  horas-atividade;

Acompanhar e avaliar com o professor regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; Planejar com a

equipe pedagógica, nas horas-atividade, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os conteúdos de sua área; Estimular a criança para a percepção estética

da realidade, ampliando a sua leitura de mundo por meio de atividades lúdicas contextualizadas, que permitam ao aluno perceber a presença da arte no seu cotidiano;

Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais.

PROFESSOR DE MUSICA Participar  efetivamente da  elaboração  da proposta  pedagógica  da  escola;  Participar  das  reuniões  sistemáticas  de estudo na  escola,  inclusive,  nas  horas-atividade;

Acompanhar e avaliar com o professor regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; Planejar com a

equipe pedagógica, nas horas-atividade, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os conteúdos de sua área; Estimular a criança para a percepção estética

da realidade, ampliando a sua leitura de mundo por meio de atividades lúdicas contextualizadas, que permitam ao aluno perceber a presença da arte no seu cotidiano;

14.11. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Abaré-Eté;
14.12. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE /AM e
pelo Instituto Abaré-Eté, no que tange a realização deste Concurso;
 
14.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE não emitirá declaração de aprovação no Concurso, sendo a própria publicação na
Imprensa Oficial no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas um documento hábil para comprovar a aprovação.
 
Boca do Acre, 25 de agosto de 2015
 
ANTONIO IRAN DE SOUZA LIMA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES
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PROFESSOR DE 1º a 5º (ZU) Participar  efetivamente da elaboração  da proposta  pedagógica  da  escola;  Participar  das  reuniões  sistemáticas  de estudo na  escola,  inclusive,  nas  horas-atividade;

Acompanhar e avaliar com o professor regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; Planejar com a

equipe pedagógica, nas horas-atividade, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os conteúdos de sua área; Estimular a criança para a percepção estética

da realidade, ampliando a sua leitura de mundo por meio de atividades lúdicas contextualizadas, que permitam ao aluno perceber a presença da arte no seu cotidiano;

Responsabilizar-se pelo processo e ensino aprendizagem; preparar e ministrar aulas, acompanhar o desempenho escolar dos estudantes.

PROFESSOR  DE  LÍNGUA  PORTUGUESA

(ZU)

Atividades consistem efetiva atuação regência de classe e na realização de um conjunto de atividade didático-pedagógico com atuação em nível de educação infantil, em

nível de ensino fundamental de 1ª a 9ª ano e Educação de Jovem e Adulto-EJA, participação na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, na

elaboração e comprimento do plano de trabalho docente, zelo pela aprendizagem dos alunos e colaboração na atividade de articulação da escola com a família e a

comunidade, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações de ensino em prol do progresso, da cidadania e bom conceito da qualidade da pública municipal e

atender alunos nas atividades dentro da sua área de atuação.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA (ZU) Atividades consistem efetiva atuação regência de classe e na realização de um conjunto de atividade didático-pedagógico com atuação em nível de educação infantil, em

nível de ensino fundamental de 1ª a 9ª ano e Educação de Jovem e Adulto-EJA, participação na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, na

elaboração e comprimento do plano de trabalho docente, zelo pela aprendizagem dos alunos e colaboração na atividade de articulação da escola com a família e a

comunidade, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações de ensino em prol do progresso, da cidadania e bom conceito da qualidade da pública municipal atender

alunos nas atividades dentro da sua área de atuação.

PROFESSOR ZONA RURAL (ZR) Participar  efetivamente da elaboração  da proposta  pedagógica  da  escola;  Participar  das  reuniões  sistemáticas  de estudo na  escola,  inclusive,  nas  horas-atividade;

Acompanhar e avaliar com o professor regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; Planejar com a

equipe pedagógica, nas horas-atividade, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os conteúdos de sua área; Estimular a criança para a percepção estética

da realidade, ampliando a sua leitura de mundo por meio de atividades lúdicas contextualizadas, que permitam ao aluno perceber a presença da arte no seu cotidiano;

Responsabilizar-se pelo processo e ensino aprendizagem; preparar e ministrar aulas, acompanhar o desempenho escolar dos estudantes.

 
* Quando houver, adicional de gratificação de localidade de acordo o Estatuto de Servidor Público de
 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
 
Para todos os Cargos de nível BÁSICO
Português
Interpretação de texto. Linguagem: tipos de linguagem, língua falada e língua escrita. Semântica: significação das palavras, sinônimo, antônimo,
polissemia,  homônimo.  Morfologia:  artigo,  adjetivo, substantivo,  numeral,  pronome,  verbo,  preposição,  conjunção,  estrutura  e  formação  das
palavras. Fonologia: Fonema, encontros vocálicos, encontros vocálicos e consonantais, sílabas, acentuação gráfica, regra de acentuação, separação
silábica, ortográfica, pontuação. Sintaxe: sujeito, predicado.
 
Matemática
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Noções de
conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Números e grandezas direta e inversamente proporcionais: razões e proporções,
divisão  proporcional.  Regras  de  três  simples.  Porcentagem.  Geometria:  forma,  perímetro,  área,  volume,  ângulo.  Sistema de  medidas  legais.
Resolução de situações-problema. Perímetro. Equações de 1° e 2° grau. Juros simples.
 
Conhecimentos Gerais
Atualidades - Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de comunicação de massa, como
jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e geografia do Brasil e do Município de BOCA DO ACRE. Direitos e Deveres do Funcionário
Público, Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo,Lei orgânica de BOCA DO ACRE, Estatuto do Servidor de BOCA DO ACRE.
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (zr/zu) - Conhecimentos específicos
Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Serviços de capina em geral. Aplicação de inseticidas e
fungicidas. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral.  Noções de
segurança no trabalho. Boas práticas de segurança. Noções de primeiros socorros. Tipos de limpeza. Equipamentos de Proteção Individual (EPI).
Técnicas de limpeza. Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica de BOCA DO ACRE, Direitos e Deveres do Funcionário
Público.
 
BORRACHEIRO - Conhecimentos específicos
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de 8 atividades relacionadas com a execução do serviço de borracheiro. Noções básicas de atendimento
ao público. Realizar manutenção de equipamentos, montar e desmontar pneu e alinhamento; controlar vida útil  e  utilização do pneu; trocar e
ressulcar pneu; consertar pneus a frio e a quente, reparar câmara de ar, balancear conjunto de roda e pneu; prestar socorro a veículos; trabalhar
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; e executar outras tarefas correlatas e afins.
 
ELETRICISTA - Conhecimentos específicos
Montagens  elétricas,  manutenção corretiva  em instalação elétrica.  Materiais  e instrumentos  utilizados  na  atividade.  Confecção de instalações
elétricas em prédios públicos. Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades. Leitura de desenhos e esquemas de circuitos elétricos. Limpeza
e lubrificação de chaves compensadoras, substituição e ajuste de peças defeituosas. Noções de Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, causas e
prevenção. Normas de segurança: conceito e equipamentos. Normas de higiene: meio ambiente e CIPA. Primeiros socorros: papel do socorrista.
Parada cardiorrespiratória. Entorses, luxações e fraturas. Vertigens, desmaios e convulsões. Choques elétricos. Transporte de pessoas acidentadas.
Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo.
 
Merendeira - Conhecimentos específicos
Relações Interpessoais no trabalho; comportamento ético no trabalho. Alimentação e Nutrição: classificação e função dos alimentos; molhos e
temperos; aprimoramento e balanceamento de cardápios; confecção de alimentos quentes e frios; corte de carne e legumes; organização de materiais
utilizados; preparação dos alimentos em grande escala; Controle de eletrodomésticos e outras máquinas; guarda de utensílios, equipamentos e de
materiais de limpeza. Estocagem, conservação, distribuição e transporte corretos dos alimentos; planejamento da merenda. Merenda Escolar – sua
especificidade. Higiene na Manipulação de Alimentos: cuidados com o ambiente onde é preparada a merenda; higiene e limpeza pessoal e de
utensílios;  uso  de  vestimenta  adequada  ao  manipular alimentos;  higiene  pessoal;  controle  higiênico  sanitário  dos  alimentos;  contaminações.
Tratamento e destino do lixo;  qualidade da água;  prevenção e controle de insetos e roedores.  Prevenção de Acidentes. Demais  assuntos que
compõem o quadro de atribuições do cargo. Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica de BOCA DO ACRE, Direitos e
Deveres do Funcionário Público.
 
Vigia - Conhecimentos específicos
Defesa Pessoal. Direitos Humanos e Relações humanas no trabalho. Prevenção e combate a incêndio. Primeiros Socorros. Radiocomunicação e
alarmes. Sistema de Segurança Pública. Atendimento ao público. Lei nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Atividades
específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica de BOCA DO ACRE, Direitos e Deveres do Funcionário Público.
 
Para todos os Cargos de NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E Superior
Português
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego
das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às
relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência
e  transformação  de  estruturas.  Flexão  de  substantivos,  adjetivos  e  pronomes  (gênero,  número,  grau  e  pessoa).  Processos  de  coordenação  e
subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre. Processos de
coordenação e subordinação. Colocação pronominal. Equivalência e transformação de estrutura.
Matemática
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Equações de 1° e 2° graus. Problemas envolvendo as
quatro  operações.  Noções  de  conjunto.  Sistema  métrico  decimal.  Sistema monetário  brasileiro.  Números  e grandezas  direta  e  inversamente
proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regras de três simples e composta. Porcentagem. Juros, Descontos. Geometria: forma,
perímetro, área, volume, ângulo. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-problema. Matemática.
Conhecimentos Gerais
Atualidades - Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de comunicação de massa, como
jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e geografia do Brasil e do Município de BOCA DO ACRE. Direitos e Deveres do Funcionário
Público, Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica de BOCA DO ACRE, Estatuto do Servidor de BOCA DO ACRE.
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZR/ZU) - Conhecimentos específicos
O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças; Trabalhar em equipe;
Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O
diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e
Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e
Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na
Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério:  Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança,
Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança,
Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue.
 
AGENTE de combate às endemias - Conhecimentos específicos
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Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e
Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas
Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle
Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e Sanitário.
 
almoxarife - Conhecimentos específicos
Conceitos fundamentais de arquivologia: teorias e princípios. O gerenciamento da informação e a gestão de documentos aplicados aos arquivos
governamentais: diagnóstico, arquivos correntes e intermediários. Protocolos; Avaliação de documentos. Tipologias documentais e características
dos suportes físicos. A teoria e a prática de arranjo em arquivos permanentes: princípios, quadros, propostas de Trabalho. O programa descritivo –
instrumentos de pesquisa – em arquivos permanentes e intermediários: fundamentos teóricos, guias, inventários repertórios. As políticas públicas dos
arquivos: órgãos, sistemas e representação; ações culturais e educativas. A legislação arquivista brasileira: leis e fundamentos; Organização de
Almoxarifados; Avaliação da Área Física e Condições Adequadas de Armazenamento; Controle de Estoques e Material de Consumo; Padronização
dos Itens de Consumo; Sistema de Compra; Sistema de Dispensação; Controle de Patrimônio Publico; Noções Básicas de: de vigilância interna e
externa, segurança dos próprios municipais; Noções de Informática; Conhecimento de Windows; pacotes de trabalho (Office e Star Office); Internet
(web e e-mail); Licitações e Contratos - Leis Federais nº 8.666/93, nº 8.883/94 e alterações; Pregão - Lei 10.520/2002; - Lei de Responsabilidade
Fiscal - Lei Complementar nº 101/2000; - Contabilidade Pública; Lei nº 4.320/64;
 
Assistente Administrativo - Conhecimentos específicos
Conceitos básicos de administração. Noções das funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle. Conhecimentos básicos de
administração  de  materiais:  compra,  Lei  Federal  8.666,  estrutura  da  área,  tipos  de  materiais  e  noções  de  gestão  de  estoque  (recebimento,
armazenagem, distribuição e inventários). Conhecimentos básicos do processo de compras no serviço público. Conhecimentos básicos de orçamento
público. Tipos e redação de documentos oficiais:  ofício,  memorando, exposição de motivos, mensagem, ata, parecer, atestado, acordo, alvará,
circular, contrato, convênio, convite, declaração, despacho, edital, convocação, portaria, petição, memorial, resolução, requerimento, procuração,
entre  outros.  Manual  de  Redação da  Presidência  da  República  (Aprovado  pela  Portaria  nº  91,  de  04 de  dezembro de  2002  – Casa  Civil).
Conhecimentos básicos de documentação e arquivo: conceito, importância, natureza, finalidade, características, fases do processo de documentação e
classificação. Recebimento, encaminhamento e sistemas e métodos de arquivamento de documentos oficiais em organizações públicas. Atendimento
ao público: recepção, orientação e encaminhamentos. Noções de informática.
 
Auxiliar de LABORATÓRIO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lavagem de material;  Noções sobre vidrarias utilizadas em laboratorio; Preparo de material,  instrumental  e equipamentos;  Funcionamento de
aparelhos de laboratório; Métodos de esterilização de materiais limpos e contaminados; Noções de Biossegurança, cuidados com meio ambiente e
saúde no trabalho, cuidados com descarte de material. Organização e comportamento laboratorial.
 
CINEGRAFISTA - Conhecimentos específicos
Conhecimento técnico e prática de utilização dos diversos tipos de câmeras e lentes utilizadas no mercado brasileiro. Conhecimento técnico e prática
dos principais formatos de vídeo, padrões de imagens e gravação utilizados no mercado brasileiro. Conhecimento técnico e prática de técnicas de
iluminação em estúdio e em gravações externas, unidades de iluminação, filtros, rebatedores e difusores, temperatura de cor, tipos de fontes de luz.
Conhecimento técnico e prática de cabeamento utilizados em estúdios de gravação, gravações externas e ilhas de edição. Conhecimento técnico e
prática de equipamentos de suporte à gravações em estúdio e em externas. Conhecimento técnico e prática em câmera e estúdio e externas em
transmissões ao vivo. Conhecimento técnico e prática de captação e gravação de áudio em estúdios e gravações externas. Conhecimento técnico e
prática em cinegrafia para telejornalismo e outras produções para televisão. Funções e etapas da produção no telejornalismo e outras produções,
planejamento e organização do trabalho de equipe, relações de trabalho e conduta profissional  e ética do cinegrafista em relação aos demais
membros da equipe. Linguagem audiovisual: classificação dos planos, regras de fotografia para vídeo, enquadramentos e composição de imagens,
movimentos de câmera e equipamentos para a sua realização. Conhecimento técnico e prática em captura de imagens e áudio de câmeras de vídeo e
exportação para ilhas de edição e ingest de material digital nos principais formatos utilizados no Brasil  e conhecimento básicos de softwares
utilizados para edição.
 
FOTÓGRAFO - Conhecimentos específicos
O que é a fotografia, história da fotografia, tipos de máquinas fotográficas, como segurar a máquina, composição fotográfica, focalização, ponto de
vista, curiosidades do mundo da fotografia, diferenças do modo automático e modo manual, tempo de exposição, ISO, abertura do diafragma,
balanço de branco, cuidados com o equipamento, fontes para pesquisa, tudo isso com uma prática com passeio fotográfico.
 
MECÂNICO - Conhecimentos específicos
Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Noções básicas de mecânica de veículos. Funcionamento dos principais
componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão. Parte elétrica de
veículos. Sistema de suspensão e frenagem de veículos. Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo.
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO - Conhecimentos específicos
Funções Administrativas: planejamento, organização, direção e controle.  2.  Comunicação Interpessoal: barreiras, uso construtivo, comunicação
formal  e  informal,  trabalho  em equipe.  3.  Gestão  por  competências:  conceito,  políticas  e  diretrizes  para  o  desenvolvimento  de  pessoal  da
Administração Pública Federal (Decreto nº 5.707/2006). 4. Legislação na Administração Pública: Constituição da República Federativa do Brasil de
1988; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Federais (Lei nº 8.112, de 11/12/90); Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal na Administração Pública Federal (Decreto nº 1.171, de 22/06/1994); Noções de Licitação (Lei nº 8.666, de 21/06/93 e Lei
no.  10.520,  de 17/07/2002);  Processo Administrativo no âmbito  da  Administração Pública Federal  (Lei  nº 9.784,  de 29/01/99).  5.  Relações
institucionais: Autoridade e Poder, Liderança. 6. Ética na Administração Pública Federal (Decreto nº 1.171, de 22/06/1994) e sanções aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito (Lei no .  8429 de 02/06/1992).  7. Noções de documentação e arquivologia: Métodos de
arquivamento. 8. Noções de Administração Pública: acadêmica e financeira, de recursos humanos, de material e patrimônio.
 
TÉCNICO AMBIENTAL - Conhecimentos específicos
Principais formas de poluição e contaminação do ar, da água e do solo e seu efeito sobre o meio ambiente. Indicadores de Qualidade da água, ar e
solo.  Classificação  dos  Resíduos  Sólidos.  Processos de  destinação  final  de  resíduos  sólidos.  Noções  de Tratamento  de  Efluentes  líquidos.
Recuperação de áreas degradadas, matas ciliares e controle da erosão. Educação ambiental,  aspectos  legais,  histórico no Brasil  e  no mundo,
principais conferências nacionais e internacionais; Sistema de Gestão Ambiental (Norma NBR/ISO 14001/2006) Princípios e instrumentos para o
Desenvolvimento Sustentável Lei Federal Nº 6938/1981, Decreto Federal Nº 99274/1990.
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - Conhecimentos específicos
Noções sobre Administração Pública: Orçamento público: princípios orçamentários. Processo de planejamento orçamento: plano plurianual, lei de
diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual.Constituição da República Federativa do Brasilde1988:  da fiscalização contábil,  financeira e
orçamentária(art. 70 ao 75),  das finanças públicas(art. 163 ao 169).  Lei de Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar nº 101/00. Licitações:
conceituação, modalidades, dispensa e inexigibilidade, de acordo com Lei nº. 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações. Contabilidade Aplicada ao
Setor Público: Conceito e campo de atuação. Princípios Fundamentais de Contabilidade. Controle e variações do patrimônio público. Contabilização
de atos e fatos contábeis. Receitas e despesas públicas: execução orçamentária e financeira. Ingressos e dispêndios extra-orçamentárias. Estrutura e
análise dos balanços e demonstrações contábeis. Suprimento de fundos. Despesas de exercícios anteriores. Restos a pagar. Dívida ativa. Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao setor público (NBCT 16). Normas e manuais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN e
Secretaria de Orçamento Federal – SOF, referentes a: procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, procedimentos
contábeis específicos, plano de contas aplicado ao setor público e demonstrações contábeis aplicadas ao setor público.Lei4.320/64 e alterações
posteriores.  Ética  Profissional:  Código  de  ética  profissional  do  contabilista,  Resolução  CFC  nº.  803/96  e  suas  alterações.  As  prerrogativas
profissionais, especialmente a Resolução CFC nº.560/93 e suas alterações.
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - Conhecimentos específicos
Padronização do Desenho e Normas Técnicas Vigentes - Tipos, Formatos, Dimensões e Dobradura de Papel; Linhas Utilizadas no Desenho Técnico.
Escalas. Projeto  Arquitetônico -  Convenções  Gráficas (representação de materiais,  elementos construtivos,  equipamentos,  mobiliário);  normas
técnicas vigentes; Desenho de: Planta de Situação, Planta Baixa, Cortes, Fachadas, Planta de Cobertura; Detalhes; Cotagem; Esquadrias (tipos e
detalhamento);  Escadas  e Rampas (tipos, elementos, cálculo,  desenho); Coberturas (tipos, elementos  e detalhamento);  Desenho de Projeto  de
Reforma – convenções. Projeto e Execução de Instalações Prediais – Instalações Elétricas, Hidráulicas, Sanitárias, Telefonia, Gás, Mecânicas e de Ar
Condicionado. Execução de Estruturas – Desenho de estruturas em concreto armado, e metálicas (plantas de formas e armação). Vocabulário Técnico
– Significado dos termos usados em arquitetura. Tecnologia das Construções. Materiais de Construção. Estruturas; Máquinas e equipamentos de
construção civil;  Instalações prediais.  Orçamento de Obras: Estimativo e Detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, composições de
custos).  Execução e Fiscalização de Obras.  Higiene  e  segurança do trabalho.  Mecânica dos  solos;  Topografia;  Normas técnicas  da ABNT e
regulamentadoras do MTE. Noções de desenho em meio eletrônico (AUTOCAD). Matemática Aplicada.
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL - Conhecimentos específicos
Conhecimentos da função de Técnico de Saúde Bucal; Noções de tomada e processamento de radiografia; Níveis de prevenção; Níveis de aplicação;
Medidas de controle da placa bacteriana, cárie e doença periodontal; Cárie dentária (prevenção e epidemiologia); Acolhimento e preparo de paciente
para o atendimento; Flúor (composição e aplicação); Orientação e promoção para a saúde bucal e prevenção das doenças bucais; Técnicas de higiene
bucal; Noções da rotina de um consultório dentário; Noções de anatomia bucal; Noções de fisiologia oral; Noções de oclusão dentária; Noções de
arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; Conservação e manutenção de equipamentos e instrumentais
odontológicos;  Esterilização de materiais; Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de todos os instrumentos utilizados nas
práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção, manipulação e inserção; Noções de primeiros socorros;  Preparo de bandeja;
Medidas de proteção individual; Aspiração e isolamento do campo operatório; Noções de microbiologia e parasitologia; Doenças transmissíveis na
prática odontológica;  Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório;  Noções de ergonomia aplicada à odontologia; Relação
profissional/paciente; Odontologia social e saúde pública; Identidade profissional e responsabilidade própria do pessoal auxiliar;
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TÉCNICO EM LABORATÓRIO - Conhecimentos específicos
Boas práticas de laboratório e biossegurança. Esterilização e desinfecção em laboratório clínico. Coleta, manipulação, transporte e conservação de
amostras  biológicas  para  o  laboratório  clínico.  Preparo de  corantes  e  técnicas  de  coloração para  amostras  microbiológicas,  parasitológicas  e
hematológicas. Meios de cultura na rotina de laboratório: preparo, conservação e estocagem. Preparo de reagentes e soluções: pesagem e diluição.
Anticoagulantes usados no laboratório clínico. Exames laboratoriais − automatizados ou técnicas clássicas − necessários ao diagnóstico nas áreas de
parasitologia humana, microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica e uroanálise.
 
TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS - Conhecimentos específicos
Conceitos essenciais da gestão empresarial; A compreensão das diversas variáveis que compõem o processo administrativo; O desenvolvimento de
capacidade crítica na análise das principais funções das organizações e a percepção da sua importância para o alcance da efetividade administrativa
em um ambiente globalizado. Competências necessárias ao gestor e o papel da mudança e da inovação na gestão empresarial. Significado das
funções administrativas para o gestor. Visão tradicional, moderna e atual das funções administrativas. O planejamento, a organização, a direção e o
controle: conceituação, generalidades e especificidades.
 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA - Conhecimentos específicos
Ética profissional; Material de prótese; aparelho ortodônticos; prótese total; prótese parcial removível; prótese parcial fixa; anatomia e escultura;
consolidação das normas do CFO para os TPDs. Classificação dos dentes, características. Metoplástica, fundição, técnica de preparo, provisório.
Encerramento de dentaduras, escultura e montagem dos dentes, ajuste da oclusão, inclusão, acrilização, recortes e polimentos. Aparelhos removíveis,
técnica  de  construção.  Metalocerâmica,  fundição,  técnicas  de  aplicação,  acabamento.  Equipamentos  e  instrumental.  Materiais  dentários.
Considerações gerais da área. Noções gerais de confecção laboratorial de aparelhod ortodônticos removíveis. Anatomia e escultura dental: descrição
das características dos dentes permanentes e oclusão dentária. Passos laboratoriais em prótese parcial removível, fixa e total. Materiais dentários:
cera, gesso, revestimentos fosfatados, materiais para fundição, resinas, porcelanas e soldas. Métodos de esterilização e higiene.
 
administrador - Conhecimentos específicos
Estrutura administrativa: conceito, elementos, poderes do Estado, Organização administrativa, Princípios fundamentais da administração pública,
Poderes e deveres do administrador público, Improbidade administrativa, Servidores públicos, Responsabilidade civil da administração pública,
Controle da administração pública, Tipos e formas de controle, Controle interno e externo, Controle pelos tribunais de contas, Controle judiciário,
Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999), Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação, anulação,
revogação,  efeitos,  Contratos  administrativos:  conceito,  características,  formalização.  Execução  do  contrato:  direito  e  obrigação  das  partes,
acompanhamento, inexecução do contrato: causas justificadoras, consequências da inexecução, revisão, rescisão e suspensão do contrato, Lei nº
8.666/1993 e suas alterações e Lei  do Pregão (Lei  nº 10.520/2002 e suas alterações),  Lei  de Responsabilidade Fiscal  (Lei  Complementar nº
101/2000): disposições preliminares, execução orçamentária, cumprimento das metas, transparência, controle e fiscalização, Orçamento público,
Princípios orçamentários, Diretrizes orçamentárias, Processo orçamentário.
 
Assistente social - Conhecimentos específicos
Análise de conjuntura. Serviço Social:  conhecimentos gerais da profissão. História  do Serviço Social.  Serviço Social  e formação profissional.
Metodologia do Serviço Social. Serviço Social e Ética. A prática institucional do Serviço Social/Análise Institucional. A dimensão política da prática
profissional. Questões sociais decorrentes da realidade família, criança, adolescente, idoso, deficiente, educação, saúde e previdência do trabalho.
Pesquisa em Serviço Social. Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais. Planejamento. Serviço Social e interdisciplinaridade.
Estatuto da Criança e do adolescente - Lei 8.069/90. Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política
Nacional do Idoso. Políticas sociais e sua articulação com as instituições; A saúde como direito e sua aplicação como política social; Redes sociais
como estratégia  de  enfrentamento  das  expressões  da  questão  social;  O trabalho  em equipe  interdisciplinar;  Serviço Social  e  questão social;
Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social; A pesquisa social e sua aplicação; Regulamentação da profissão e Código de Ética; Legislação
da Política de Saúde; Constituição Federal/88 – artigos 6º ao 11; Lei Federal 8.080 de 19 de setembro de 1990 – Dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Federal
8.142,  de 28 de  dezembro de 1990 –  Dispõe sobre  a  participação da  comunidade na  gestão do Sistema Único de  Saúde (SUS)  e sobre  as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros e dá outras providências. Lei Federal 10.741, de 1º de outubro de 2003. Lei Federal 8.662,
de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências, Lei Municipal nº 4935/1986 e Decreto nº
243/1988. Lei 11.340/06 – Lei Maria da Penha; Lei 12.010/06 – Nova Lei de Adoção.
 
BACHAREL EM SAÚDE COLETIVA (SAÚDE DA FAMÍLIA) - Conhecimentos específicos
Planejamento, Gestão e Avaliação em Saúde e Promoção, Educação e Vigilância da Saúde; Promoção da saúde: identificação, análise e intervenção
nos determinantes do processo de saúde doença e de qualidade de vida; na análise e co-produção cultural, artística e educativa, correlatas ao campo
da Saúde Coletiva; no desenvolvimento de tecnologias de acolhimento, cuidado, educação e cultura em saúde. Proteção da saúde: identificação,
análise e intervenção sobre aspectos geradores de desigualdades, riscos, vulnerabilidades e desgastes; na gestão de (sub) sistemas e prestação de
serviços de vigilância (Epidemiológica, Sanitária, Ambiental - incluídos os ambientes de trabalho), de controle de doenças e de redução de danos.
Recuperação da saúde: análise institucional e gestão de processos e práticas de cuidado, da clínica, de serviços e programas assistenciais e de
reabilitação, de sistemas e serviços de apoio (diagnóstico, terapêutico etc.). Conhecimentos de Epidemiologia; Ciências Sociais em Saúde; Políticas,
Planejamento e Gestão em Saúde; Avaliação em Saúde e a formação complementar a partir de nucleações intersetoriais (Promoção da Saúde, Saúde
Ambiental,  Saúde da Família,  Saúde Mental  etc.)  Planejamento Institucional,  formulação de  estratégias  institucionais e programáticas. Apoio
matricial  para equipes de Saúde; Gestão governamental,  de sistemas e de serviços públicos. Gestão institucional  não-governamental; Análise,
organização e gestão de processos e práticas de trabalho.  Coordenação e/ou gerência de projetos, programas, operações, campanhas e outras
modalidades logísticas. Supervisão, monitoramento e/ou auditoria de projetos, programas e outras atividades institucionais. Análise institucional, de
situação de saúde, de determinantes do processo saúde/doença. Controle de doenças, Vigilâncias epidemiológica, sanitária, ambiental (incluídos os
ambientes de trabalho). Avaliação de sistemas, serviços e programas. Educação permanente em sistemas institucionalizados de ação e serviços.
Análise e promoção cultural em saúde e educação. Educação popular em Saúde.
 
BIBLIOTECÁRIO - Conhecimentos específicos
 Perfil profissional. Organização e administração de bibliotecas. Formação e desenvolvimento de coleções: planejamento e elaboração de políticas,
seleção, aquisição, avaliação, desbastamento e descarte. Ciência da informação. Automação e informatização. Tipologia. Intercâmbio. AACR2:
Catalogação  e  classificação.  CDD.  ABNT NBRISO 2108:2006 Número padrão Internacional  de Livro  (ISBN).  Normalização de publicações
oficiais: normas da ABNT para documentação NBR6021, NBR6022, NBR6023, NBR6027, NBR6029, NBR6034,NBR10520,NBR10719 e NBR-
14724
 
BIOQUÍMICO - Conhecimentos específicos
Microbiologia básica e aplicada: fundamentos de isolamento e pesquisa de microrganismos; ensaios microbiológicos de alimentos, água, amostras
ambientais,  sanitizantes,  medica  mentos  e  correlatos;  avaliação  de  microrganismos  indicadores  e  patogênicos,  emergentes  e  reemergentes;
preparação e controle de qualidade de meios de cultura e reagentes; técnicas de amostragem e preparo de amostras para ensaios microbiológicos.
Bioquímica Clínica: Realização e interpretação de exa mes bioquímicos e moleculares que avaliem: Diabetes mellitus; Dislipide mias; Função
hepática; Função renal e Uroanálise; funda mentos sobre metabolismo de carboidratos, lipídeos, proteínas, aminoácidos, substâncias nitrogenadas
não protéicas e eletrólitos. Hematologia: hematopoiese; hemograma completo e seus parâmetros; investigação laboratorial e molecular de doenças
hematológicas; coagulação e tipagem sanguínea; principais anemias; he moglobinopatias; leucemias. Hemostasia: T A P, T T P A, fibrinogênio e
dosagem de fatores de coagulação. Imunologia geral: sistema e resposta imune; estrutura, função e produção de anticorpos; mecanismo de defesa
imune; diagnóstico laboratorial de doenças infecciosas. Parasitologia: métodos de análise e suas implicações em doenças parasitológicas humanas
relacionadas;  diagnóstico  laboratorial  de  doenças  parasitológicas  hu  manas.  Legislação  Farmacêutica  e  ética
profissional.Coleta,preservação,transporte  e  processamento  das  principais  amostras  biológicas  em laboratório  de  análises  clínica.  Controle  de
qualidade e biossegurança em laboratórios de rotina de análises clínicas.
 
CIRURGIÃO DENTISTA - Conhecimentos específicos
Política Nacional de Saúde Bucal: Programa Saúde da Família . Prática odontológica baseada na promoção de saúde: epidemiologia das doenças
bucais: educação para saúde e métodos preventivos. Biossegurança em odontologia: técnicas de acondicionamento, desinfecção e esterilização do
material e ambiente; doenças ocupacionais, controle de infecção, medicamentos. Semiologia: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico,
plano  de  tratamento.  Estomatologia:  Patologias  intra  extra-ósseas  da  cavidade  bucal  –  características  clínicas,  diagnóstico  e  tratamento.
Manifestações  bucais  de  doenças  sistêmicas.  Câncer  bucal:  fatores  de  risco,  prevenção  e  detecção  precoce;  lesões  cancerizáveis.  Doenças
sexualmente transmissíveis. Farmacologia e terapêutica: Bases farmacológicas da terapêutica medicamentosa em odontologia; prevenção e controle
da dor; uso clínico de medicamentos; mecanismos de ação e efeitos tóxicos dos fármacos, receituário. Anestesiologia: Considerações anatômicas da
cabeça  e  pescoço;  técnicas  e  soluções  anestésicas;  acidentes:  risco  e  prevenção;  indicações,  contra-indicações;  emergências.  Cariologia:
epidemiologia, diagnóstico, patologia e prevenção da cárie dentária. Dentística: Diagnóstico; técnicas, materiais restauradores e de proteção do
complexo dentina-polpa;  tratamento não invasivos. Radiologia:  Técnicas,  equipamentos  e interpretação.  Periodontia:  prevenção,  diagnóstico e
tratamento dos problemas periodontais. Endodontia: Topografia da cavidade pulpar e periápice: diagóstico e tratamento das alterações pulpares e
periapicais;  traumatismos  e  emergências.  Prótese:  Diagnóstico,  plano  de  tratamento,  técnicas,  materiais,  prótese  fixa  e  removível.  Cirurgia:
Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; urgências e emergências. Traumatismo. Odontopediatria: Diagnóstico e tratamento das afecções
bucais em crianças e adolescentes, anonmalias do desenvolvimento. Oclusão: fundamentos biológicos; crescimentos e desenvolvimento corio facial e
da oclusão; classificação das má-oclusões; dor e disfunção têmporo-mandibular. Pacientes portadores de necessidades especiais: Paralisia cerebral:
aspectos médicos e odontológicos; síndrome de down, aspectos clínicos e psicopedagógicos; síndromes e má- formações, doenças endócrinas,
doenças hematológicas, medicamentos: ansiolíticos, hipnóticos, anticonvulsivos, estabilizadores de humor. Ética em odontologia e trabalho em
equipe.
 
ENFERMEIRO - Conhecimentos específicos
Anatomia e Fisiologia. Semiologia. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem. Semiotécnica: higiene e conforto do paciente; cálculoe
administração  de  medicação  e  soluções;  Nutrição  enteral  e  parenteral;  Sondagens:  gástrica,  enteral  e  vesical;  Transfusões  de  sangue  e
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hemoderivados;  Avaliação  de  feridas;  Curativos  e  coberturas;  Estomaterapia;  Lavagem  gástrica;  Enema;  Balanço  hídrico;  Oxigenoterapia  e
inaloterapia. Enfermagem Médico Cirúrgica: definição, etiologia e cuidados de enfermagem das doenças infecciosas, respiratórias, cardiovasculares,
neurológicos  e  crônicas  degenerativas.  Doenças transmissíveis  e sexualmente transmissíveis:  formas de prevenção,  isolamento e cuidados  de
enfermagem. Vacinação: normas do Ministérioda Saúde. Unidade de Centro Cirúrgico e Central de Material Esterilizado e de Recuperação Pós
anestésica: cuidados de enfermagem no pré,trans e pós operatório de cirurgias, desinfecção e esterilização de materiais, métodos de controle de
infecção  hospitalar.  Enfermagem  na  Assistência  Integral  à  Saúde  da  Mulher:  câncer  ginecológico,  câncer de  mama,  planejamento
familiar.Enfermagem Materna Infantil:Assistência de enfermagem no Pré-natal,  parto,  puerpério;  assistência de enfermagem ao recém-nascido
normal e patológico. Enfermagem Pediátrica: Diarréia e Terapia de reidratação oral, infecções respiratórias agudas, crescimento e desenvolvimento.
atendimento à criança sadia e hospitalizada, doenças comuns na infância, vacinação, cuidados especiais com medicamentos e sua administração.
Enfermagem na Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e diabetes melius (DM). Enfermagem nos
programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Programa Nacional de Imunização. Administração Aplicada à Enfermagem: o
hospital, serviços hospitalares, rotinas hospitalares, passagem de plantão, escalas de atividades, relatório de enfermagem, sistema de comunicação
com os  serviços,  admissão,  alta,  transferência  e  óbito  de pacientes,  recursos  humanos,  físicos  e  materiais  para  aprestação da  assistência  de
enfermagem. Legislação profissional  de enfermagem. Resoluções do COFEN Lei do Exercício Profissional.  Código de Ética Profissional.  Lei
8.080/90.  Lei  8.142/90.  Enfermagem  em  Pacientes  Críticos:  primeiro  atendimento  em  pronto  socorro  em  pacientes  traumáticos  e  clínicos,
atendimento em parada cardiorrespiratória, cirúrgicos ou politraumatizados. Principais medicações usadas em emergência. Enfermagem em Saúde
Mental e Psiquiatria:r elacionamento interpessoal e terapêutico, principais doenças psiquiátricas e tratamento, drogas usadas em psiquiatria. Sistema
Único de  Saúde.Saúde  da  família:  vigilância epidemiológica,  doenças  emergentes  e  reemergentes  em saúde pública  e  controle  de zoonoses.
Enfermagem em Saúde Ocupacional.
 
FARMACÊUTICO - Conhecimentos específicos
Microbiologia  básica,  avaliação  de  microrganismos indicadores  e  patogênicos,  emergentes  e  reemergentes.  Princípios  epidemiológicos  e  sua
aplicação na assistência farmacêutica. Farmacologia Geral:Absorção e Distribuição de Drogas, Farmacocinética, Biotransformação e Excreção de
Drogas, Princípios de Ações de Drogas, Fatores que Alteram os Efeitos de Medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência.
Interações  medicamentosas.  Interação  alimentos  e  medicamentos.  Iatrogenias.  Conhecimentos  específicos  a  respeito  do  uso
demediadoresquímicosedefármacosqueafetamosprincipaissistemasorgânicos e os usados no tratamento de doenças infecciosas e do câncer.Química
farmacêutica. Imunologia geral: sistema e resposta imune; estrutura, função e produção de anticorpos; mecanismo de defesa imune. Princípios de
ética profissional (Resolução n.º 417/2004 do Conselho Federal de Farmácia. Código de Ética da Profissão Farmacêutica). Política Nacional de
Medicamentos (Portaria GM n.º 3916/1998). Boas Práticas de Distribuição de Medicamentos (Portaria SVS/MS n.º 802/98). Regulamento técnico
referente ao fracionamento de medicamentos (RDC 80/2006 da ANVISA). Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos(Resolução RDC n.º
210/03 da ANVISA).Vigilância Sanitária,medicamento genérico,  utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos(Lei  n.º  9787/1999,
Resolução RDC ANVISA n.º 84/2002 e Decreto n.º 3181/1999). Escrituração de medicamentos sujeitos ao controle Especial (Portaria 344/98 MS).
Noções  sobre  Atenção  Farmacêutica (Proposta  de  Consenso Nacional  de  Atenção  Farmacêutica OPAS).  Parasitologia:  métodos  de  análise e
identificação de parasitas e suas implicações em doenças parasitológicas humanas relacionadas. Farmácia Hospitalar:  estrutura organizacional,
funções clínicas, garantia da qualidade,padronização de medicamentos para uso hospitalar e ambulatorial, formas de aquisição de medicamentos,
central de abastecimento farmacêutico, indicadores de consumo, planejamento e controle de estoque de medicamentos e correlatos, sistema de
distribuição de medicamentos. Manipulação de medicamentos e correlatos.
 
FISIOTERAPEUTA - Conhecimentos específicos
Conhecimentos  básicos:  anatomia,  fisiologia,  histologia,  bioquímica,  neuroanatomia  e  patologia.  Conhecimentos  anatômicos,  fisiológicos  e
patológicos  das  alterações  musculoesqueléticas,  neurológicas  e  mentais,  cardiorrespiratórias,  angiológicas  e  pediátricas.  Conhecimento  dos
princípios básicos da cinesiologia. Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, cardiorrespiratória e neurológica. Técnicas
básicas em: cinesioterapia motora e respiratória, manipulações, fisioterapia motora e respiratória em UTI. Técnicas de treinamento em locomoção e
deambulação. Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos- assistidos, passivos, isométricos. Conceito e aplicação: mecanoterapia, termoterapia,
crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Fisioterapia aplicada à geriatria, demências e nas doenças da 3ª idade. Fisioterapia reumatológica. Indicações
e tipos de: próteses e órteses. Testes musculares. Consequências das lesões neurológicas. Aspectos gerais que englobam avaliação e tratamento nas
diversas áreas de atuação da fisioterapia.
 
FONOAUDIÓLOGO - Conhecimentos específicos
Desenvolvimento Psicomotor. Anatomia e fisiologia da fala, voz, audição e linguagem. Patologias Fonoaudiológicas. Dislexia. Transtorno Autista.
Respiração Oral: avaliação, causas e tratamentos. Desenvolvimento das Funções Estomatognáticas. Mastigação e ATM. Deglutição. Fissuras. Câncer
de Cabeça e Pescoço. Disfagia. Desenvolvimento Embrionário da Laringe. Laringe: funções e patologias. Tipos de Disfonias. Patologias Vocais.
Laringe Infantil. Dislexia. Distúrbios de linguagem,da fala e da voz. Código de Ética Profissional.
 
MÉDICO GINECOLOGISTA - Conhecimentos específicos
Alterações Menstruais: Amenorréias; hemorragia disfuncional; ciclo menstrual. Planejamento familiar: anticoncepcional oral injetável (mensal e
trimestral);  método de barreira e natura; DIU; anticoncepção na amamentação; anticoncepção na adolescência; anticoncepção de emergência e
cirúrgica. Climatério: perimenopausa; terapia de reposição hormonal; osteoporose; sexualidade. Infecções: DST; doença inflamatória pélvica; HIV;
papiloma vírus. Mastologia: prevenção de câncer de mama; rasteio do câncer de mama; lesões benignas e malignas. Patologias benignas do útero:
miomas; endometrioses; dismenorreia; dor pélvica; incontinência urinária. Operações ginecológicas: curetagem; prolapsos; histerectomia e tumores
anexais. Gravidez: diagnóstico; laboratório pré natal; propedêutica básica. Parto: assistência e mecanismo do parto normal, cesariana. Puerperio:
normal; planejamento familiar; amamentação; infecções psicoses. Patologias da gravidez: aborto; hiperemese; sangramentos; hipertensão arterial;
diabetes na gravidez e infecções. Medicina fetal: crescimento e desenvolvimento; cardiotocografia; ultra-sonografia; maturidade fetal e vitalidade.
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de
Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.
 
MÉDICO PEDIATRA - Conhecimentos específicos
Aleitamento materno. Alimentação no primeiro ano de vida. Imunizações (crianças e adolescentes).  Crescimento. Marcos do desenvolvimento
(Denver).  Doenças Exantemáticas.  Infecções de  Vias  Aéreas Superiores (virais  e bacterianas).  Pneumonia comunitária.  Asma e Síndrome do
Lactente Sibilante. Meningite. Epilepsia na infância e Estado de Mal epilético. Crises Convulsivas Neonatais. Obesidade infantil. Puberdade normal
e  patológica. Desnutrição energético proteica.  Dengue.  Doença  do Refluxo Gastro Esofágico.  Doença diarreica aguda.  Parasitoses  intestinais.
Cardiopatias  congênitas. Insuficiência Cardíaca Congestiva na infância. Infecção do Trato  Urinário.  Hipertensão Arterial  Sistêmica. Síndrome
Nefrítica. Síndrome Nefrótica. Infecções congênitas e Perinatais. Icterícia do Recém Nascido. Anemia ferropriva. Hemoglobinopatias. Anemias
Hemolíticas. Ressuscitação Cardiopulmonar em pediatria. Reanimação do recém nascido. Sepsis em Pediatria. Atendimento ao politraumatizdo em
Pediatria. Atendimento ao Grande Queimado em Pediatria
 
MÉDICO CLINICO GERAL - Conhecimentos específicos
Clínica  médica/medicina  interna  (Noções  gerais  e  doenças  mais  prevalentes  na  prática  médica).  Doenças  Otorrinolaringológicas.  Doenças
Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Tecido
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas. Doenças Infecciosas e parasitárias. Doenças
Neurológicas.  Doenças  Psiquiátricas.  Doenças  Renais e  do  Trato  Urinário.  Manifestações  Comuns  de  Doenças:  Aspectos  Semiológicos  e
Propedêuticos.  Anafilaxia  e  angioedema.  Ascite.  Dispnéia,  tosse  e  hemoptise.  Dor  torácica,  abdominal  e lombar.  Edema,  febre  e  icterícia.
Linfadenopatia. Síncope, tontura e vertigem. 17 Nutrição. Avaliação nutricional. Cuidados com o paciente idoso. Alterações cognitivas, latrogenia
medicamentosa. Imobilidade e instabilidade. Incontinências urinária e fecal. Mudanças do humor e do sono. Terapia Intensiva. Choque e Coma.
Insuficiência respiratória aguda. Intoxicações exógenas. Parada cardiorrespiratória. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de
Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.
 
MÉDICO DA FAMÍLIA - Conhecimentos específicos
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças: Cardiológicas:  insuficiência cardíaca,insuficiência coronariana,
valvopatias,  arritmias  cardíacas,  cardiopatias  congênitas,  doença  reumática,  doenças  da  aorta,  hipertensão  arterial  e  pulmonar,  endocardite,
dislipidemia, gravidez e cardiopatia,  síndrome metabólica, choque. Atendimento de Parada Cardiorrespiratória.  Vasculares:  insuficiênciaarterial
periférica, insuficiência venosa, trombose venosa, tromboembolismo arterial,  tromboembolismo pulmonar, arterites, Síndrome do Pé Diabético,
varizes de membros inferiores. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite, pneumonia, tuberculose, pneumopatia intersticial, neoplasias,
doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções da pleura. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica,
pancreatites,hepatites,  insuficiênciahepática,  parasitoses  intestinais,  doenças  intestinais  inflamatórias,  doença  diverticular  do  cólon,  neoplasias.
Renais: insuficiência renal, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicasedo
sistema  endócrino:  hipovitaminoses,desnutrição,  diabetesmellitus,hipotireodismo,hipertireodismo,doençasdahipófiseeda  adrenal.  Hematológicas:
anemias,  leucopenia, púrpuras,  distúrbios de coagulação,  leucemias  e linfomas,  acidentes de transfusão.  Reumatológicas:  osteoartrose, doença
reumatóide  juvenil,  gota,  lúpus eritematoso sistêmico,  artriteinfecciosa,  doenças  do colágeno.  Neurológicas:  coma,  cefaléias,epilepsia,acidente
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: transtornos psiquiátricos na clínica geral, demência, álcool e
fumo na clínica médica, transtornos relacionados ao uso de drogas, depressão, transtorno afetivo bipolar, esquizofrenia,transtornos ansiosos, fóbicos
e obsessivo compulsivo, neuroses histéricas, transtornos somatoformes, transtornos da personalidade, urgências psiquiátricas. Infectocontagiosas:
sarampo, varicela,  rubéola,poliomielite, difteria,  tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis,  AIDS,
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções
por  anaeróbios,  toxoplasmose,  viroses.  Dermatológicas:  escabiose,  pediculose,  dermatofitoses,  eczema,  dermatite  de  contato,  onicomicoses,
infecções  bacterianas  imunológicas,  doença  do soro, edemaangioneurótico,  urticária,  anafiloxia.  Saúde da  Família.  Recursos  mínimos para  o
financiamento das ações e serviços públicos de saúde. Lei orgânica da Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS). Norma Operacional Básica (NOB
01/96). Norma Operacional da Assistência à Saúde– NOASSUS 01/2002. Pacto pela Saúde 2006.
 
nutricionista - Conhecimentos específicos
Fisiologia e Fisiopatologia aplicadas à Nutrição. Nutrição normal: balanço de nitrogênio, recomendações nutricionais, cálculo energético, dietas
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equilibradas.  Nutrição  nos  ciclos  vitais;  nutrição  materno-infantil;  aleitamento  natural;  gestação  e  lactação;  crescimento  e  desenvolvimento;
alimentação da gestante e da nutriz; alimentação na infância e na adolescência; alimentação do idoso. Doenças nutricionais: desnutrição calórico-
proteica, carências nutricionais. Dietoterapia: conceitos e objetivos; dietas hospitalares nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas.
Avaliação do estado nutricional:  métodos e critérios de avaliação. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Noções de farmacologia:
interações alimento-medicamento. Nutrição e Saúde Pública: noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica;
diagnóstico  do  estado  nutricional  das  populações;  vigilância  nutricional.  Educação  alimentar  e  nutricional.  Técnica  dietética:  composição  e
classificação  dos  alimentos;  seleção,  conservação  e armazenamento;  técnicas  de  pré-preparo,  preparo  e  cocção;  higiene  na  manipulação  de
alimentos;  planejamento de cardápios: fatores relacionados. Administração de serviços de alimentação e lactários: área física e equipamentos;
planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios para coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Microbiologia de alimentos:
toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos.
 
Psicólogo - Conhecimentos específicos
Psicologia e ética nas organizações: fundamentos da psicologia organizacional; relações de trabalho do psicólogo organizacional num contexto
interdisciplinar; psicologia organizacional e saúde mental; atuação do psicólogo nas organizações, segundo o código de ética que rege a profissão.
Psicologia  social:  fundamentos;  inserção da psicologia social  nas  organizações.  Grupos  operativos:  noções básicas;  utilidade  e aplicação nas
organizações. Campos de atuação do psicólogo organizacional: recrutamento; seleção; treinamento e desenvolvimento; avaliação de desempenho;
análise de cargo;  diagnósticos psicossociais das organizações; programas de qualidade de vida no trabalho;  papel  do psicólogo nas ações  de
responsabilidade social das organizações. Entrevistas psicológicas; testes psicológicos e técnicas projetivas: diferença entre testes e técnicas e
respectivos usos no contexto organizacional; elaboração de baterias; avaliação dos instrumentos utilizados com base em elementos da psicometria,
psicologia clínica e psicopatologia; diagnóstico e elaboração de pareceres e laudos nas organizações. Atuação do psicólogo organizacional na área de
educação: noções básicas de metodologia e técnicas empregadas no processo ensino/aprendizagem; noções de orientação profissional. Dinâmica de
grupo e relações interpessoais: noções básicas; objetivos; aplicabilidade; aplicação em contextos organizacionais.
 
TECNÓLOGO em radiologia - Conhecimentos específicos
Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde nº 453, de 1 de junho de 1998. Normas de radioproteção, Fundamentos de
dosimetria e radiobiologia. Efeitos biológicos das radiações. Operação de equipamentos em radiologia. Câmara escura – manipulação de filmes,
chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em
radiologia. Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a ressonância magnética. Protocolos de
exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a medicina nuclear. Protocolos de exames
de medicina nuclear. Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear. Contaminação radioativa. Fontes, prevenção e controle. Processamento
de imagens digitais. Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade das imagens.
Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais. Protocolos de operação de
equipamentos de aquisição de imagem. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais de segurança no trabalho. Prevenção e
causas dos acidentes do trabalho. Princípios de ergonomia no trabalho. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.
 
TURISMÓLOGO - Conhecimentos específicos
Turismo e meio ambiente. Ecossistema brasileiro e Recursos naturais.Ecoturismo. Turismo, lazer e entretenimento. Impactos sócio culturais do
turismo. Tempo livre e diversão na sociedade contemporânea. Aspectos psicossociais da demanda turística. Animação e recreação nos espaços
turísticos. Análise econômica do turismo.Macroeconomia do turismo.Cadeia produtiva do turismo. Turismo e Patrimônio Cultural.  Patrimônio
imaterial  (festas, ritos,  expressõesartísticasetc).Tradiçõespopularesefolclóricas.Políticaspúblicasdeproteção e incentivo cultural.  Produto turístico.
Logística dos Transportes em regiões turísticas. Demanda turística. Meios de Hospedagem e Turismo. Meio de hospedagem no Brasil. Organização
de Eventos. Planejamento e Gestão do turismo.Conselho Nacional de Turismo. Política Nacional de turismo no Brasil.
 
PEDAGOGO - Conhecimentos específicos
A escola: sua organização social e seu funcionamento pedagógico-administrativo. Fundamentos antropológicos do processo educativo. O projeto
pedagógico e a realidade escolar. O levantamento da realidade, a coleta de dado e o relatório descritivo. A filosofia da escola como fonte geradora de
objetivos.  As  propostas  de  ação  e  o  momento apriorístico do  projeto.  O  diagnóstico  escolar  como subsídios  dos  objetivos  educacionais.  A
programação pedagógica, administrativa e social do projeto pedagógico. A elaboração da metodologia do projeto pedagógico. A ação pedagógica e o
trabalho com projetos. O plano de ensino e a prática pedagógica. Os processos de seleção, organização e avaliação dos objetivos e conteúdo de
ensino.  O  aluno,  o  educador  e  o  cotidiano  da  escola.  Currículo,  conhecimento  e  cidadania.  Os  processos de  integração,  interação  e
interdisciplinaridade dos objetivos e conteúdos com os demais elementos do plano de ensino. A construção do conhecimento nas metodologias:
Tradicional,  Comportamental,  Humanista,  Cognitivista,  Sócio-Cultural.  Aspectos  quantitativos  e  qualitativos  da  avaliação  do  ensino  e  da
aprendizagem. Noções Gerais da documentação escolar. Noções para elaboração de relatórios. A escola e o papel do administrador escolar. Métodos
e técnicas para o desenvolvimento. As diferentes fases do desenvolvimento humano e suas peculiaridades em relação ao processo educativo; da
elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto Pedagógico; do Regimento Escolar e dos diversos documentos que compõem, obrigatoriamente,
o arquivo escolar; de medidas a serem adotadas para melhoria da qualidade de ensino e, conseqüentemente, do adequado exercício da cidadania, de
formas de aplicar as metodologias de ensino das diferentes linguagens – Língua Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, Educação
Física e Artes – nas perspectivas dos Parâmetros Curriculares Nacionais; da legislação básica de ensino e das formas de organização da escola como
instituição pertencente a um sistema oficial de ensino; da organização, coordenação, acompanhamento e avaliação dos processos educativos; dos
fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem e de alternativas de superação das dificuldades encontradas; de alternativas para superação
de exclusões sociais, culturais, étnico-raciais, econômicas e outras que dificultam a edificação da escola inclusiva.
 
PROFESSOR DE ARTES - Conhecimentos específicos
A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países, cultura.
Identidade e diversidade cultural. A contextualização conceitual, social, política, histórica, filosófica e cultural da produção artístico-estética da
Humanidade. Artelinguagem: O homem – ser simbólico. Arte: Sistema semiótico da representação. Os signos não verbais. As linguagens da arte:
visual, audiovisual, música, teatro e dança. Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Leitura e análise. Elementos e recursos
das linguagens artísticas. Arte e educação: O papel da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a
aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística
da humanidade na sala de aula. A Arte no Brasil e no mundo. Obras e autores/pintores. PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais de Artes). Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA). Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB)
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - Conhecimentos específicos
Histórico e conceitos da Educação Física; Função Social da disciplina de Educação Física. Psicomotricidade. Desenvolvimento motor. Crescimento e
Desenvolvimento neuro-psicomotor. Atividades Rítmicas. Conceitos, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. Condicionamento físico,
metodologia, organização e pedagogia. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos ESTADO DO AMAZONAS PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE esportes: atletismo,  tênis de mesa, basquetebol,  ginástica olímpica (artística),  handebol,  futebol,  futsal e
voleibol.  Esporte e Inclusão de alunos  portadores  de deficiência na Educação Física Escolar.  Esporte Escolar e Educação em valores éticos.
Treinamento  Esportivo  na  Escola.  Conceitos:  anatomia,  biometria,  biomecânica.  Fisiologia  do  esforço.  Conhecimento  teórico  prático  das
modalidades esportivas. Educação Física e o desenvolvimento humano. Metodologia para o ensino da Educação Física. Educação Física Escolar.
Treinamento desportivo geral. Conceitos básicos de musculação. Teoria e prática da flexibilidade. Biologia do esporte. Condicionamento físico e
saúde. Preparação física. Fisiologia do exercício. Ginástica na Educação Infantil. Recreação. Educação Inclusiva. Noções de Primeiros socorros.
Educação  Étnicoracial:  ensino  de  história  e  cultura afrobrasileira  e  africana.  Noções  de  desenvolvimento  infantil.  Ética  e  sustentabilidade.
LEGISLAÇÃO:  Constituição  Federal  de  1988 -  Art.  205 a  217.  PCN – Parâmetros  Curriculares  Nacionais.  Código de  Ética.  Legislação e
Organização Desportiva (Leis, Decretos, Resoluções, Portarias e Pareceres). Atualidades Esportivas. Atribuições do Cargo. Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA). Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB).
 
PROFESSOR DE MÚSICA - Conhecimentos específicos
História  da  Música  (período  medieval  ao  séc.  XX):  principais  gêneros,  estilos  e  compositores.  História da  Música  Brasileira.  Intervalos:
classificação; inversão; simples e compostos; melódicos e harmônicos. Escalas: maiores, menores, cromáticas e modais. Acordes de 3, 4 e 5 sons:
classificação. Acordes alterados: acordes de sexta aumentada; sexta napolitana; dominante secundária; sensível secundária e empréstimo modal.
Funções Tonais. Tons vizinhos. Síncope e Contratempo. Quiálteras. Formas: binária e ternária; forma sonata. Análise Harmônica e Morfológica.
 
Professor MULTISERIADO (ZU)
LEGISLAÇÃO,
Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias;
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Livro I: Título I; Título II – arts.
7.º a 24 e 53 a 59; Livro II: Título I; Título II;
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica – SEESP/MEC;
Diretrizes Curriculares Nacionais para as Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – MEC;
Lei Federal 11.114/05 – Altera artigos da LDB;
Lei Federal 11.274/06 – Altera artigos da LDB e estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;
Conhecimentos Pedagógicos
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais
na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade.
Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de
ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e
organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Educação
Étnico racial.  Gestão participativa na escola. Períodos do desenvolvimento humano segundo Piaget,  Definição e características da cognição e
efetividade humana, na abordagem de Freud, Jung e Rogers.
Concepção de Criança, Infância e Educação Infantil. Concepções do Educar e Cuidar na Educação Infantil. Concepções de desenvolvimento infantil.
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ZONA RURAL 1 ARAPIXI = ALTO PURUS SERINGAL LARANJAL

COM. NOVO AMPARO

SERINGAL SÃO MIGUEL

RAMAL DO NOVO AMPARO KM 15 BR 364

COMUNIDADE CAMPO GRANDE

COMUNIDADE REMANÇO

SERINGAL TERRA ALTA

SERINGAL ARAPIXI

SERINGAL SANTA AMÉLIA

SERINGAL PRAIA DOS PAUS

SERINGAL CACHOEIRA

SERINGAL SANTA MARIA

BOCA DO IACO

SERINGAL IRACEMA

ZONA RURAL 2 JOSE MANOEL DOS SANTOS = ALTO PURUS SERINGAL VALPARAISO

SERINGAL CACHOEIRINHA

SERINGAL SÃO JORGE

RAMAL PIRAPORA BR 364 KM 26

ZONA RURAL 3 RUI BARBOSA - BR 317 BR 317 IQUIREMA

ZONA RURAL 4 BETEL = BR 317 BR 317 KM 72

BR 317 KM 104

BR 317 KM 84

BR 317 KM 60

BR 317 KM 93

BR 317 KM 90 RAMAL KM 08

BR 317 RAMAL KM 27

BR 317 RAMAL SANTA HELENA KM 20

ZONA RURAL 5 SANTA JULIA - RIO PURUS SUBINDO COMUNIDADE CAPANA

LAGO DO CAMETA - MEDIO PURUS

SERINGAL MARACAJU II

SERINGAL INDEPENDÊNCIA

SERINGAL MARACUJA

SERINGAL MANZILÃ

SERINGAL MANOBRINHA

SERINGAL SANTO HONORATO

COMUNIDADE KAKETÁ

ZONA RURAL 6 JOAQUIM INÁCIO PINTO - RIO PURUS SUBINDO SERINGAL LOURDES

RAMAL DA AMIZADE

ZONA RURAL 7 INÁCIO VAZ DE AGUIAR -RIO ACRE VILA FLORIANO PEIXOTO

COMUNIDADE BOA FÉ

SERINGAL CAMPINAS

COMUNIDADE FORTE VENEZA

Concepção de ensino e aprendizagem. Currículo, projeto político pedagógico, planejamento e avaliação na educação infantil. O espaço físico, as
linguagens, o lúdico e o brincar na educação infantil. Concepções de alfabetização e letramento. Legislação da educação infantil. Gestão democrática
e Participação da Comunidade.
Currículo  e  projeto  político  pedagógico:  o  espaço físico,  a  linguagem,  o  conhecimento  e o  lúdico na  pedagogia da Educação Fundamental.
Planejamento e Avaliação. Fundamentos técnico pedagógicos das diferentes áreas do conhecimento: concepção de alfabetização, leitura e escrita;
matemática nas séries iniciais. Orientações metodológicas específicas das diferentes áreas do conhecimento: visão interdisciplinar e transversal do
conhecimento. Gestão democrática e Participação da comunidade.
 
Professor PORTUGUÊS (ZU)
Concepções de língua, linguagem e discurso e suas relações com o ensino de língua portuguesa. Gêneros textuais e suportes textuais nas mídias
impressa e digital. Tipologias textuais: organização e funcionamento da construção da coesão textual. Intertextualidade e metalinguagem. Oralidade
e escrita.  Processos de textualização e de retextualização. Variações linguísticas e o ensino da língua materna. O ensino da gramática em seus
processos de produção de sentido. Mecanismos de coesão verbal e de coesão nominal. Práticas e estratégias de leitura e de produção de texto na sala
de aula. O texto literário: concepção e especificidade dos gêneros textuais.  Práticas e estratégias de desenvolvimento de habilidades da leitura
literária.
 
Professor MATEMÁTICA (ZU)
Teoria de conjuntos: conceitos, relações e operações. Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais: conceitos, operações e aplicações.
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Potenciação e radiciação: conceitos, operações e aplicações. Cálculo algébrico:
operações com expressões algébricas. Identidades algébricas notáveis: monômios e polinômios: operações e aplicações. Equações e inequações de 1º
e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau, com duas variáveis. Inequações produto e quociente. Proporcionalidades: razão e proporção; grandezas
diretamente e inversamente proporcionais; regra de três simples e composta; porcentagem, juros e descontos simples. Funções dos 1º e 2º graus:
raízes, estudo de sinais, gráficos. Matrizes: conceitos, tipos, aplicações. Determinantes e sistemas lineares. Tratamento da informação: interpretação
e utilização de dados apresentados em tabelas e/ou gráficos (segmentos, coluna, setores), média aritmética e ponderada, noções de combinatória e
probabilidades.  Espaço e forma:  geometria  plana:  Posição de retas no plano. Teoremas de Pitágoras e Tales.  Polígonos:  polígonos regulares,
perímetro e área:  ângulos internos e externos  de um polígono.  Triângulos:  congruência e semelhança;  perímetro  e área.  Quadriláteros: tipos,
propriedades,  perímetro  e  área.  Circunferência  e  círculo:  propriedades,  perímetro  e  área.  Ângulos  na  circunferência.  Relações  métricas  e
trigonométricas  em  triângulos  retângulos.  Geometria sólida:  volumes  de  sólidos.  Área  total  e  lateral  de  figuras  tridimensionais.  Figuras
tridimensionais e suas  planificações. Matemática e ensino.  Educação matemática. Novas concepções no ensino/aprendizagem em matemática.
Resolução de problemas
 
Professor MULTISERIADO (ZR)
LEGISLAÇÃO,
Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias;
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Livro I: Título I; Título II – arts.
7.º a 24 e 53 a 59; Livro II: Título I; Título II;
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica – SEESP/MEC;
Diretrizes Curriculares Nacionais para as Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – MEC;
Lei Federal 11.114/05 – Altera artigos da LDB;
Lei Federal 11.274/06 – Altera artigos da LDB e estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;
Conhecimentos Pedagógicos
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais
na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade.
Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de
ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e
organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Educação
Étnico racial.  Gestão participativa na escola. Períodos do desenvolvimento humano segundo Piaget,  Definição e características da cognição e
efetividade humana, na abordagem de Freud, Jung e Rogers.
Concepção de Criança, Infância e Educação Infantil. Concepções do Educar e Cuidar na Educação Infantil. Concepções de desenvolvimento infantil.
Concepção de ensino e aprendizagem. Currículo, projeto político pedagógico, planejamento e avaliação na educação infantil. O espaço físico, as
linguagens, o lúdico e o brincar na educação infantil. Concepções de alfabetização e letramento. Legislação da educação infantil. Gestão democrática
e Participação da Comunidade.
Currículo  e  projeto  político  pedagógico:  o  espaço físico,  a  linguagem,  o  conhecimento  e o  lúdico na  pedagogia da Educação Fundamental.
Planejamento e Avaliação. Fundamentos técnico pedagógicos das diferentes áreas do conhecimento: concepção de alfabetização, leitura e escrita;
matemática nas séries iniciais. Orientações metodológicas específicas das diferentes áreas do conhecimento: visão interdisciplinar e transversal do
conhecimento. Gestão democrática e Participação da comunidade.
 
ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO DAS ZONAS
 
As zonas rurais encontram-se distribuídas conforme quadro abaixo:
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COMUNIDADE BAIXA VERDE

ZONA RURAL 8 ANDIRÁ - RIO ACRE BR/AC 10 KM 40 RAMAL DA LIMEIRA – PIRAPORA

BR/AC 10 KM 40 RAMAL PIRAPORA

SERINGAL NOVO ANDIRÁ

COMUNIDADE NOVA ANXIOMA

BR-AC 10 KM 40 RAMAL PIRAPORA

COMUNIDADE LUA NOVA

SERINGAL NOVA REDENÇÃO

COMUNIDADE NOVO AXIOMA

SERINGAL NOVO ANDIRÁ

RAMAL PIRAPORA

COMUNIDADE BOM JESUS

RAMAL DO PORTO ALONSO

ZONA RURAL 9 POLO JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO - RIO PURUS SUBINDO IGARAPÉ SÃO DOMINGOS - RIO INAUINI

SERINGAL SÃO GIL - RIO INAUINI

COMUNIDADE NOVA VIDA

SERINGAL RETIRO

SÃO PEDRO

RIO INAUINI

SERINGAL INAUINI COM. PONTA GRANDE

Relação de Títulos Tipo de Título Entregue Para uso do Instituto Abaré-Eté (Não Preencher)

Validação Pontuação Anotações

SIM NÃO   

1      

2      

3      

4      

Observações Gerais: Total de Pontos   

Revisado por  

DATAS EVENTOS

27/08/2015 Publicação do Edital de Abertura de Inscrição no “Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas” pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE/AM.

28/08/2015 a 05/10/2015 Período de Inscrição via Internet no site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

28/08/2015 a 31/082015 Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

28/08/2015 a 18/09/2015 Período de entrega/envio do Laudo Médico via Sedex ou carta com AR direcionada ao INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

02/10/2015 Divulgação das solicitações de Isenção das taxas de inscrição no site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

06/09/2015 Data limite para pagamento das inscrições.

10/10/2015 Publicação do Edital de Convocação para as provas objetivas no “Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas”, fixação na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

DO ACRE/AM divulgação no site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

25/10/2015 Aplicação das Provas Objetivas

26/10/2015 Divulgação dos gabaritos na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE/AM e no site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ, após as 10hs.

27/10/2015 a 29/10/2015 Prazo para interposição de recurso referente aos gabaritos e aplicação das Provas Objetivas via site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

09/11/2015 Resposta dos recursos interpostos aos candidatos via site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

11/11/2015 Divulgação  do  Resultado  Provisório  das  Provas  realizadas  em 25/10/2015 em “Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Amazonas”  e  no site do INSTITUTO

ABARÉ-ETÉ.

12/11/2015 a 16/11/2015 Prazo para interposição de recurso referente à divulgação do Resultado Provisório via site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

12/11/2015 a 17/11/2015 Entrega da documentação de titulo. A documentação deverá encaminhada via Sedex ou carta com AR direcionada ao INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.

30/11/2015 Publicação do Resultado Final das Provas Objetivas

01/12/2015 Divulgação do Resultado Provisório das Provas de Título em “Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas” e no site do INSTITUTO ABARÉ-ETE.

02/12/2015 a 04/12/2015 Prazo para a interposição de recurso referente à divulgação do Resultado Provisório das Provas de Título via site do INSTITUTO ABARÉ-ETE.

18/12/2015 Resposta aos candidatos referente aos Recursos interpostos a Nota de Títulos

22/12/2015 Publicação do Resultado Final e homologação para todos os cargos.

 
ANEXO IV – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO
 
FORMULÁRIO RESUMO DE ENTREGA DE TÍTULOS
 
Nome do Candidato:_____________ Número de Inscrição: _________ Nº Documento de Identidade: ___________ Emprego/Setor de Lotação:
__________
 
RELAÇÃO DE ENTREGA DE TÍTULOS
 

 
Declaro  que  os  documentos  apresentados  para  serem  avaliados  na  prova  de  títulos  correspondem  à  minha  participação  pessoal,  conforme
relacionado.
Declaro, ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação a cima para avaliação da prova de títulos, estou ciente que assumo todos os
efeitos previstos no Edital do Concurso Publico quanto à plena autenticidade e validade dos mesmos, inclusive no que toca às sanções e efeitos
legais.
 
CRONOGRAMA
 

 
As informações decorrentes de todas as fases do Concurso Público poderão ser  obtidas via internet  através do endereço www.institutoabare-
ete.com.br.
 
Os  documentos  solicitados  durante  o  processo  do  concurso  de  acordo  com  o  cronograma  deverão  ser  enviados  para:  INSTITUTO  DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, TECNOLÓGICO, DE ECONOMIA SUSTENTÁVEL E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – ABARÉ-ETÉ,
Endereço: Rua Bagé, N.1983, sala 01, Bairro: Redenção – Manaus-Amazonas CEP: 69.047-390.

Publicado por:
Aguimar Silva de Noronha

Código Identificador:59425766

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAZONAS no dia 27/08/2015. Edição 1424
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/aam/
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